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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Henrique Pereira
Donato, 90 Centro 77 3451-4300

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00hs e
das 14:00 às 18:00hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº 243 DE 19 DE MAIO DE 2025 - NOMEIA CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

DECRETO Nº 242 DE 19 DE MAIO DE 2025 - DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO Nº 244 DE 19 DE MAIO DE 2025 - DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS  PARA  A  FUNÇÃO  DE  SUPERVISOR  DE  CAMPO/CHEFIA  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDENCIAS.

PORTARIAS

PORTARIA  Nº  548,  DE  19  DE  MAIO  DE  2025.  REVOGAÇÃO  DE  PORTARIAS  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

PORTARIA  Nº  008  DE  19  DE  MAIO  DE  2025  -  TORNAR  SEM  EFEITO  A  PORTARIA  NO  003/2025  E
ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PORTARIA Nº 009 DE 19 DE MAIO DE 2025 - DESIGNA A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL PARA A FUNÇÃO
DE COORDENADORA DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PORTARIA Nº 495, DE 08 DE MAIO DE 2025. CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PORTARIA Nº 51 DE 19 DE MAIO DE 2025.

PORTARIA Nº 510, DE 14 DE MAIO DE 2025. CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PORTARIA Nº 514, DE 14 DE MAIO DE 2025. CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PORTARIA Nº 515, DE 14 DE MAIO DE 2025. CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PORTARIA Nº 516, DE 14 DE MAIO DE 2025. CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PORTARIA Nº 517, DE 14 DE MAIO DE 2025. CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PORTARIA Nº 518, DE 14 DE MAIO DE 2025. CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PORTARIA Nº 519, DE 14 DE MAIO DE 2025. CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PORTARIA Nº 520, DE 14 DE MAIO DE 2025. CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PORTARIA Nº 522, DE 14 DE MAIO DE 2025. CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PORTARIA Nº 523, DE 14 DE MAIO DE 2025. CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PORTARIA Nº 524, DE 14 DE MAIO DE 2025. CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PORTARIA Nº 525,  DE 15 DE MAIO DE 2025.  DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA-PRÊMIO E
ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PORTARIA Nº 526, DE 15 DE MAIO DE 2025. CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PORTARIA Nº 527, DE 15 DE MAIO DE 2025. CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PORTARIA Nº 528, DE 15 DE MAIO DE 2025. CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PORTARIA Nº 532, DE 15 DE MAIO DE 2025. CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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PORTARIA Nº 533, DE 15 DE MAIO DE 2025. CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PORTARIA Nº 534, DE 15 DE MAIO DE 2025. CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PORTARIA Nº 535, DE 15 DE MAIO DE 2025. CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PORTARIA Nº 549, DE 19 DE MAIO DE 2025 - INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR.

LICITAÇÕES

ATAS DAS SESSÕES
ATA DA 4ª ANÁLISE DE AMOSTRAS DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 010-25PE-PMG OBJETO:
"REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA
FORNECIMENTO  DE  MATERIAL  DE  LIMPEZA,  HIGIENE  PESSOAL,  MATERIAL  DE  CANTINA  E
OUTROS,  DESTINADOS  A  MANUTENÇÃO  DAS  SECRETARIAS  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
GUANAMBI-BA."

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 064-25SRP-FMS -  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS -
PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  066-24-FMS  -  DISOMED  -  DISTRIBUIDORA  OESTE  DE
MEDICAMENTOS  LTDA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 065-25SRP-FMS -  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS -
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  066-24-FMS -  SOLMEDI COMERCIO DE MATERIAL MÉDICO E
HOSPITALAR LTDA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 068-25SRP-FMS -  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS -
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066-24-FMS - MAIS SAUDE MATERIAL HOSPITALAR LTDA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 074-25SRP-FMS -  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS -
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066-24-FMS - JOÃO HILDS PORTO PEREIRA LTDA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 077-25SRP-FMS -  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS -
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  066-24-FMS -  MULTIFARMA COMÉRCIO  E  REPRESENTAÇÕES
LTDA.

CONTRATOS

RESUMO  DO  INSTRUMENTO  CONTRATUAL  DE  FINANCIAMENTO  À  INFRAESTRUTURA  E  AO
SANEAMENTO - FINISA CONTRATO Nº 0644472-49 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADITIVO DE CONTRATO
1° TERMO ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 035-25SRP-PMG PREGÃO ELETRÔNICO SRP
Nº 027-24PE-PMG PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 131-24-PMG

4° ADITIVO CONTRATUAL - CONTRATO N° 249-22PE-PMG - PREGÃO ELETRONICO N° 035-22PE-PMG
- CLARO S.A.

ATOS ADMINISTRATIVOS

RESCISÃO CONTRATUAL - KAMILA PEREIRA FLORES DE SOUZA.

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL - EMILLI COSTA DE OLIVEIRA.
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RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL - FABIANA SILVA ROCHA.

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL - JACI CONCEIÇÃO DOS ANJOS CAIRES.
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DECRETO Nº 243 DE 19 DE MAIO DE 2025 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4301 
 

DECRETO Nº 243 DE 19 DE MAIO DE 2025 

 

 

“Nomeia Conselho Municipal de 

Educação e dá outras providências” 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, e 
 

CONSIDERANDO, que a Lei nº 029/98 que cria o Conselho Municipal de 

Educação, menciona a representação da DIREC-30, porém a mesma foi extinta e 

criou o Núcleo Regional de Educação – NRE 13; 
  

CONSIDERANDO, o encerramento do mandato dos membros do Conselho 

Municipal de Educação e a necessidade de garantir a continuidade dos serviços; 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1º. Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Educação, 

abaixo relacionados, para o mandato de quatro anos (2025/2029): 

 

 

MEMBRO 

 

 

FUNÇÃO 

 

ENTIDADE 

Lajucy Rodrigues Donato Titular Secretaria Municipal de Educação 

Eliene Márcia Fernandes 

Oliveira 

Suplente 

Welton Dias Castro Titular Diretores das Escolas Municipais 

Nilta Aline dos Santos 

Rodrigues 

Suplente 

Marinez Gomes de Jesus Titular Unidades Executoras das Escolas 

da Rede Municipal de Ensino Eliene Joelma Fernandes 

Bomfim 

Suplente 

Maria Sílvia Barros Neves de 

Souza 

Titular Comissão de Educação da 

Câmara Municipal de Guanambi 

Edimiria de Cássia Souza Paes Suplente 

Jany Mary Lima Castro Titular Núcleo Territorial de Educação – 

NTE 13 – Sertão Produtivo Fábio dos Santos Teixeira Suplente 

João Henrique da Silva Oliveira Titular Alunos do Ensino Superior da área 

de educação Evelin Lavine Silva Domingues Suplente 
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Marinalva Nunes Fernandes Titular Docente do Ensino Superior, 

indicado pela Comunidade 

Universitária da área de educação 

Sirlene Prates Costa Teixeira Suplente 

Leila Lôbo de Carvalho Titular Professor Municipal indicado pelo 

Sindicato dos Servidores Públicos Thiago de Matos Oliveira Suplente 

Maria Solange Gomes da Cruz Titular Representante do Sindicato 

Patronal das Escolas Particulares Raidalva Nunes Lima Suplente 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 19 de maio de 2025. 

 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo  

Prefeito do Município de Guanambi 
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DECRETO Nº 242 DE 19 DE MAIO DE 2025 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4301 
 

DECRETO Nº 242 DE 19 DE MAIO DE 2025 

 

 

“Dispõe sobre nomeação de 

servidor público da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e dá 

outras providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Fica nomeado, o Sr. NILSON PRIMO DOS SANTOS, para o cargo de 

provimento em comissão de Subcoordenação de Aeroporto, da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 19 de maio de 2025. 

 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo  

Prefeito do Município de Guanambi 
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DECRETO Nº 244 DE 19 DE MAIO DE 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 
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DECRETO Nº 244 DE 19 DE MAIO DE 2025 

 

 

“Dispõe sobre a designação de 

servidores públicos municipais para 

a função de Supervisor de 

Campo/Chefia e estabelece outras 

providencias.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município; e  

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 64, da Lei 084 de 30 de abril de 1990 e o 

no artigo 2°, da Lei 064 de 27 de março de 2002. 

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Ficam designados os servidores abaixo relacionados, para exercer a função 

de Supervisor de Campo/Chefia, na Secretaria Municipal de Saúde:  

 

NOME LOTAÇÃO 

ADALBERTO PEREIRA ALVES VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

DALTRO FERNANDES DE SOUZA 

XAVIER  

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

EDSON PRATES DE JESUS VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

JOSE ROBERTO LELIS DE LIMA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

LEANDRO ROCHA CALADO VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

LUIZ MARIANO FERREIRA DUQUES  VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

MARLUCIO MOREIRA DOS SANTOS VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

RAFAEL SOUZA DO NASCIMENTO VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

RICARDO ALVES DA SILVA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

SELMA VIANA PEREIRA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

WESLEY ADRIANO PEREIRA S. 

MATOS 

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 
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DECRETO Nº 244 DE 19 DE MAIO DE 2025 
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DACIO PLACIDO FERNANDES VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

LILIAN PAES SENA LACEN 

THAYLA FERNANDES MOURA LACEN 

KARLA TEIXEIRA DE SOUZA SAMU 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.   

  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 19 de maio de 2025. 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo  

Prefeito do Município de Guanambi 
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DECRETO Nº 244 DE 19 DE MAIO DE 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4301 
 

DACIO PLACIDO FERNANDES VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

LILIAN PAES SENA LACEN 

THAYLA FERNANDES MOURA LACEN 

KARLA TEIXEIRA DE SOUZA SAMU 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.   

  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 19 de maio de 2025. 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo  

Prefeito do Município de Guanambi 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90  -  CENTRO

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA
CNPJ nº 13.982.640/0001-96

Fone (77) 3452-4301
 

 

PORTARIA Nº 548, DE 19 DE MAIO DE 2025.

 
“Revogação de portarias e
estabelece outras providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria nº 497 de 09 de MAIO de 2025, publicada no
Diário Oficial do Município de Guanambi-BA, datado de 16 de MAIO de 2025. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA  MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  19 de maio de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 004 de 02 de Janeiro 2025

 

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 19/05/2025, às
09:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0038947 e o código CRC CA17F8DA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90  -  CENTRO

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA
CNPJ nº 13.982.640/0001-96

Fone (77) 3452-4301
 

 

PORTARIA Nº 548, DE 19 DE MAIO DE 2025.

 
“Revogação de portarias e
estabelece outras providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria nº 497 de 09 de MAIO de 2025, publicada no
Diário Oficial do Município de Guanambi-BA, datado de 16 de MAIO de 2025. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA  MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  19 de maio de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 004 de 02 de Janeiro 2025

 

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 19/05/2025, às
09:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0038947 e o código CRC CA17F8DA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO. 
C N P J  n .  º  1 5 . 2 3 5 . 6 0 6 / 0 0 0 1 - 8 3  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
Fonefax: *77 3452 4600 

 
 

 

 

 

 

 

 PORTARIA Nº 008 DE 19 DE MAIO DE 2025. 

 

 

“Tornar sem efeito a Portaria nº 003/2025 e estabelece 

outras providências”. 

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º.  Tornar sem efeito a Portaria n° 003 de 06 de Janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial do 

Município em 06 de Janeiro de 2025 (Edição nº 3300, página 22). 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 19 de Maio de 2025. 

 

 

 

 

 

CARLA MARIA SANTOS GOMES 

Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto nº 005 de 02 de Janeiro de 2025. 

 

         

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO. 
C N P J  n .  º  1 5 . 2 3 5 . 6 0 6 / 0 0 0 1 - 8 3  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
Fonefax: *77 3452 4600 

 
 

 

 

 

 

 

 PORTARIA Nº 008 DE 19 DE MAIO DE 2025. 

 

 

“Tornar sem efeito a Portaria nº 003/2025 e estabelece 

outras providências”. 

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º.  Tornar sem efeito a Portaria n° 003 de 06 de Janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial do 

Município em 06 de Janeiro de 2025 (Edição nº 3300, página 22). 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 19 de Maio de 2025. 

 

 

 

 

 

CARLA MARIA SANTOS GOMES 

Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto nº 005 de 02 de Janeiro de 2025. 
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    PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
   FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

   PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO. 
   C N P J  n .  º  1 5 . 2 3 5 . 6 0 6 / 0 0 0 1 - 8 3  

   CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
  Fonefax: *77 3452 4600 

 
 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 009 DE 19 DE MAIO DE 2025 

 

“Designa ao servidora pública municipal para a 

função de Coordenadora do Programa Bolsa 

Família e estabelece outras providências”. 

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º.  Designar a Servidora Pública Municipal JAMILE RODRIGUES DOS SANTOS, 

Supervisora, para exercer a função de Coordenadora do Programa Bolsa Família no município de 

Guanambi, Estado da Bahia.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 19 de Maio de 2025. 

 

 

 

 

CARLA MARIA SANTOS GOMES 

Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto nº 005 de 02 de Janeiro de 2025. 

 

         

 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
   FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

   PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO. 
   C N P J  n .  º  1 5 . 2 3 5 . 6 0 6 / 0 0 0 1 - 8 3  

   CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
  Fonefax: *77 3452 4600 

 
 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 009 DE 19 DE MAIO DE 2025 

 

“Designa ao servidora pública municipal para a 

função de Coordenadora do Programa Bolsa 

Família e estabelece outras providências”. 

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º.  Designar a Servidora Pública Municipal JAMILE RODRIGUES DOS SANTOS, 

Supervisora, para exercer a função de Coordenadora do Programa Bolsa Família no município de 

Guanambi, Estado da Bahia.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 19 de Maio de 2025. 

 

 

 

 

CARLA MARIA SANTOS GOMES 

Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto nº 005 de 02 de Janeiro de 2025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90  -  CENTRO

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA
CNPJ nº 13.982.640/0001-96

Fone (77) 3452-4301
 

 

PORTARIA Nº 495, DE 08 DE MAIO DE 2025.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) LIRACI MARIA DE OLIVEIRA , com nº de
matrícula 110654, lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE, ocupante do cargo
de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, do dia 07/07/2025 a 06/08/2025 referente
ao período aquisitivo de 2024/2025, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30
de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  08 de maio de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 004 de 02 de janeiro 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 12/05/2025, às
16:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0038585 e o código CRC AABB0084.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90  -  CENTRO

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA
CNPJ nº 13.982.640/0001-96

Fone (77) 3452-4301
 

 

PORTARIA Nº 495, DE 08 DE MAIO DE 2025.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) LIRACI MARIA DE OLIVEIRA , com nº de
matrícula 110654, lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE, ocupante do cargo
de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, do dia 07/07/2025 a 06/08/2025 referente
ao período aquisitivo de 2024/2025, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30
de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  08 de maio de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 004 de 02 de janeiro 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 12/05/2025, às
16:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0038585 e o código CRC AABB0084.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90  -  CENTRO

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA
CNPJ nº 13.982.640/0001-96

Fone (77) 3452-4301
 

 

PORTARIA Nº 549, DE 19 DE MAIO DE 2025.

 “Instaura Processo Administrativo
Disciplinar”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO o ofício encaminhado pelo Agente de Contratação, solicitando a
adoção de providências, de modo que os fatos considerados de natureza grave sejam
apurados mediante instauração de processo administrativo;

CONSIDERANDO que o art. 155 da Lei nº 14.133/2021 dispõe que o licitante ou
contratado será responsabilizado administrativamente quando cometidas as infrações
relacionadas na Lei;

CONSIDERANDO, por fim, que a autoridade que tiver ciência de irregularidade no
serviço público é obrigada a promover a sua apuração imediata mediante sindicância
ou processo disciplinar, assegurada ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 158
da Lei Municipal no 084/1990;

RESOLVE

Art. 1º Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, na forma do
art. 158 da Lei Municipal no 084/1990, para apurar suposta inexecução no contrato n°
124-23TP-PMG, por parte da licitante MAX ENGENHARIA LTDA – CNPJ Nº
12.234.608/0001-60, em processo licitatório na modalidade tomada de preços.

Art. 2º Nomear os servidores TIAGO SILVA NEVES, matrícula nº 300115, JANE
SELMA RIBEIRO FERNANDES ROCHA, matrícula nº 300057 e WDENICE DE
JESUS CARVALHO NASCIMENTO, matrícula nº 100263, sob a presidência do
primeiro, para formarem a comissão do Processo Administrativo, a fim de apurar os
fatos citados nos anexos do ofício supracitado.

Portaria 549 (0038952)         SEI SEI-10.000521/2025-8 / pg. 1
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Art. 3º Garantir independência e imparcialidade à comissão, especialmente para ter
acesso a toda documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como colher
depoimentos e demais provas que entender pertinentes, observando-se, contudo, o
sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da Administração, nos
termos do art. 165 da Lei Municipal no 084/1990.

Art. 4º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da publicação desta
portaria, para a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar, podendo esse
prazo ser prorrogado, por igual período, dando ciência à Administração Superior, na
forma do art. 167 da Lei Municipal no 084/1990.

Art. 5º Deverá ser observado o disposto no art. 158 e seguintes da Lei nº 14.133/2021
para regular tramitação do processo administrativo.

Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
as disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  19 de maio de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração
Dec. nº 04 de 02 de janeiro de 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 19/05/2025, às
11:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0038952 e o código CRC EE4A09E0.

SEI-10.000521/2025-8 0038952v2
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PORTARIA Nº 510, DE 14 DE MAIO DE 2025.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) GILBERTO ROCHA GUIMARÃES, com nº
de matrícula 9006103, lotado (a) na Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, ocupante
do cargo de MOTORISTA, do dia 25/06/2025 a 24/07/2025 referente ao período
aquisitivo de 2024/2025, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de
1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  14 de maio de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 004 de 02 de janeiro 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 15/05/2025, às
16:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0038766 e o código CRC 125BE8C5.
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PORTARIA Nº 510, DE 14 DE MAIO DE 2025.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) GILBERTO ROCHA GUIMARÃES, com nº
de matrícula 9006103, lotado (a) na Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, ocupante
do cargo de MOTORISTA, do dia 25/06/2025 a 24/07/2025 referente ao período
aquisitivo de 2024/2025, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de
1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  14 de maio de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 004 de 02 de janeiro 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 15/05/2025, às
16:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0038766 e o código CRC 125BE8C5.
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PORTARIA Nº 514, DE 14 DE MAIO DE 2025.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) IVAN CARLOS PEREIRA LIMA , com nº de
matrícula 600075, lotado (a) na Secretaria Municipal de INFRAESTRUTURA,
ocupante do cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS , do dia 23/06/2025 a 22/07/2025
referente ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº
084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  14 de maio de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 004 de 02 de janeiro 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 15/05/2025, às
16:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0038812 e o código CRC EBF253DD.
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PORTARIA Nº 514, DE 14 DE MAIO DE 2025.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) IVAN CARLOS PEREIRA LIMA , com nº de
matrícula 600075, lotado (a) na Secretaria Municipal de INFRAESTRUTURA,
ocupante do cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS , do dia 23/06/2025 a 22/07/2025
referente ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº
084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  14 de maio de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 004 de 02 de janeiro 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 15/05/2025, às
16:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0038812 e o código CRC EBF253DD.
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PORTARIA Nº 515, DE 14 DE MAIO DE 2025.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) THABATA CRIS MARTINS ROCHA , com
nº de matrícula 400410, lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE, ocupante do
cargo de ODONTÓLOGO/PSF, do dia 03/07/2025 a 17/07/2025 e 05/01/2026 a
19/01/2026 referente ao período aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  14 de maio de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 004 de 02 de janeiro 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 15/05/2025, às
16:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0038822 e o código CRC B246B99E.
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PORTARIA Nº 515, DE 14 DE MAIO DE 2025.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) THABATA CRIS MARTINS ROCHA , com
nº de matrícula 400410, lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE, ocupante do
cargo de ODONTÓLOGO/PSF, do dia 03/07/2025 a 17/07/2025 e 05/01/2026 a
19/01/2026 referente ao período aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  14 de maio de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 004 de 02 de janeiro 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 15/05/2025, às
16:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0038822 e o código CRC B246B99E.
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PORTARIA Nº 516, DE 14 DE MAIO DE 2025.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) ZELMA ALMEIDA DE JESUS SOUZA , com
nº de matrícula 400086, lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE, ocupante do
cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO IV , do dia 25/06/2025 a 24/07/2025
referente ao período aquisitivo de 2024/2025, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº
084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  14 de maio de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 004 de 02 de janeiro 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 15/05/2025, às
16:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0038832 e o código CRC B44BA13C.
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PORTARIA Nº 516, DE 14 DE MAIO DE 2025.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) ZELMA ALMEIDA DE JESUS SOUZA , com
nº de matrícula 400086, lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE, ocupante do
cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO IV , do dia 25/06/2025 a 24/07/2025
referente ao período aquisitivo de 2024/2025, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº
084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  14 de maio de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 004 de 02 de janeiro 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 15/05/2025, às
16:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0038832 e o código CRC B44BA13C.
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PORTARIA Nº 517, DE 14 DE MAIO DE 2025.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) ALEX SANDRO LUSTOSA CARDOSO ,
com nº de matrícula 9 0 0 2 9 6 7 , lotado (a) na Secretaria Municipal
d e INFRAESTRUTURA, ocupante do cargo de CHEFE DE DIVISÃO DE
AEROPORTO, do dia 23/06/2025 a 12/07/2025 referente ao período aquisitivo de
2024/2025, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  14 de maio de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 004 de 02 de janeiro 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 15/05/2025, às
16:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0038838 e o código CRC BE8E641C.
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PORTARIA Nº 517, DE 14 DE MAIO DE 2025.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) ALEX SANDRO LUSTOSA CARDOSO ,
com nº de matrícula 9 0 0 2 9 6 7 , lotado (a) na Secretaria Municipal
d e INFRAESTRUTURA, ocupante do cargo de CHEFE DE DIVISÃO DE
AEROPORTO, do dia 23/06/2025 a 12/07/2025 referente ao período aquisitivo de
2024/2025, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  14 de maio de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 004 de 02 de janeiro 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 15/05/2025, às
16:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0038838 e o código CRC BE8E641C.
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PORTARIA Nº 518, DE 14 DE MAIO DE 2025.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) KEYLA DAYANNE FRAGA DOS SANTOS ,
com nº de matrícula 9006942, lotado (a) na Secretaria Municipal de FAZENDA,
ocupante do cargo de DIVISÃO DE CONTABILIDADE, do dia 16/06/2025 a
30/06/2025 e 01/12/2025 a 15/12/2025  referente ao período aquisitivo de 2024/2025,
conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  14 de maio de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 004 de 02 de janeiro 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 15/05/2025, às
16:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0038843 e o código CRC E3B1AACE.
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PORTARIA Nº 518, DE 14 DE MAIO DE 2025.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) KEYLA DAYANNE FRAGA DOS SANTOS ,
com nº de matrícula 9006942, lotado (a) na Secretaria Municipal de FAZENDA,
ocupante do cargo de DIVISÃO DE CONTABILIDADE, do dia 16/06/2025 a
30/06/2025 e 01/12/2025 a 15/12/2025  referente ao período aquisitivo de 2024/2025,
conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  14 de maio de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 004 de 02 de janeiro 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 15/05/2025, às
16:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0038843 e o código CRC E3B1AACE.
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PORTARIA Nº 519, DE 14 DE MAIO DE 2025.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) VERBÊNIA CAIRES NETO , com nº de
matrícula 400056, lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE, ocupante do cargo
de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO IV, do dia 03/07/2025 a 01/08/2025 referente ao
período aquisitivo de 2024/2025, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de
abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  14 de maio de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 004 de 02 de janeiro 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 15/05/2025, às
16:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0038845 e o código CRC C3680A91.
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PORTARIA Nº 519, DE 14 DE MAIO DE 2025.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) VERBÊNIA CAIRES NETO , com nº de
matrícula 400056, lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE, ocupante do cargo
de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO IV, do dia 03/07/2025 a 01/08/2025 referente ao
período aquisitivo de 2024/2025, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de
abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  14 de maio de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 004 de 02 de janeiro 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 15/05/2025, às
16:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0038845 e o código CRC C3680A91.

SEI-10.000479/2025-0 0038845v2

Portaria 519 (0038845)         SEI SEI-10.000479/2025-0 / pg. 1



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 19/05/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/E955-90D6-D608-CB8D-EF01 ou utilize o código QR.

23
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 19 DE MAIO DE 2025 • ANO XVII | N º 3390 PORTARIAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90  -  CENTRO

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA
CNPJ nº 13.982.640/0001-96

Fone (77) 3452-4301
 

 

PORTARIA Nº 520, DE 14 DE MAIO DE 2025.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) DEUZANE CRISTINA SOARES LOBO ,
com nº de matrícula 900038, lotado (a) na Secretaria Municipal de ASSISTÊNCIA
SOCIAL, ocupante do cargo de PEDAGOGA-CRAS, do dia 25/06/2025 a 09/07/2025
e 05/01/2026 a 19/01/2025 referente ao período aquisitivo de 2024/2025, conforme o
art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  14 de maio de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 004 de 02 de janeiro 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 15/05/2025, às
16:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0038851 e o código CRC 6841E4B4.
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PORTARIA Nº 520, DE 14 DE MAIO DE 2025.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) DEUZANE CRISTINA SOARES LOBO ,
com nº de matrícula 900038, lotado (a) na Secretaria Municipal de ASSISTÊNCIA
SOCIAL, ocupante do cargo de PEDAGOGA-CRAS, do dia 25/06/2025 a 09/07/2025
e 05/01/2026 a 19/01/2025 referente ao período aquisitivo de 2024/2025, conforme o
art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  14 de maio de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 004 de 02 de janeiro 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 15/05/2025, às
16:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0038851 e o código CRC 6841E4B4.
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PORTARIA Nº 522, DE 14 DE MAIO DE 2025.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) CELINA ROSA DE SOUZA FILHA
MORAES, com nº de matrícula 9002997, lotado (a) na Secretaria Municipal
d e ASSISTÊNCIA SOCIAL , ocupante do cargo de SUB. COORD. DE APOIO
OPERACIONAL, do dia 25/06/2025 a 09/07/2025 e 17/12/2025 a
31/12/2025 referente ao período aquisitivo de 2024/2025, conforme o art. 106 da Lei
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  14 de maio de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 004 de 02 de janeiro 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 15/05/2025, às
16:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0038855 e o código CRC 4AC3F385.
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PORTARIA Nº 522, DE 14 DE MAIO DE 2025.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) CELINA ROSA DE SOUZA FILHA
MORAES, com nº de matrícula 9002997, lotado (a) na Secretaria Municipal
d e ASSISTÊNCIA SOCIAL , ocupante do cargo de SUB. COORD. DE APOIO
OPERACIONAL, do dia 25/06/2025 a 09/07/2025 e 17/12/2025 a
31/12/2025 referente ao período aquisitivo de 2024/2025, conforme o art. 106 da Lei
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  14 de maio de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 004 de 02 de janeiro 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 15/05/2025, às
16:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0038855 e o código CRC 4AC3F385.
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PORTARIA Nº 523, DE 14 DE MAIO DE 2025.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) MAURÍCIO PEREIRA NOGUEIRA , com nº
de matrícula 900010, lotado (a) na Secretaria Municipal de ASSISTÊNCIA SOCIAL ,
ocupante do cargo de MOTORISTA, do dia 01/07/2025 a 20/07/2025 referente ao
período aquisitivo de 2024/2025, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de
abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  14 de maio de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 004 de 02 de janeiro 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 15/05/2025, às
16:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0038857 e o código CRC 3B87EC7A.
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PORTARIA Nº 523, DE 14 DE MAIO DE 2025.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) MAURÍCIO PEREIRA NOGUEIRA , com nº
de matrícula 900010, lotado (a) na Secretaria Municipal de ASSISTÊNCIA SOCIAL ,
ocupante do cargo de MOTORISTA, do dia 01/07/2025 a 20/07/2025 referente ao
período aquisitivo de 2024/2025, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de
abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  14 de maio de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 004 de 02 de janeiro 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 15/05/2025, às
16:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0038857 e o código CRC 3B87EC7A.
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PORTARIA Nº 524, DE 14 DE MAIO DE 2025.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) GLEIDILANE DOS SANTOS OLIVEIRA
COTRIM, com nº de matrícula 900032, lotado (a) na Secretaria Municipal
d e ASSISTÊNCIA SOCIAL , ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS, do dia 07/07/2025 a 16/07/2025, 15/12/2025 a 24/12/2025 e 16/03/2026 a
25/03/2026 referente ao período aquisitivo de 2024/2025, conforme o art. 106 da Lei
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  14 de maio de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 004 de 02 de janeiro 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 15/05/2025, às
16:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0038859 e o código CRC 2019D156.
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PORTARIA Nº 524, DE 14 DE MAIO DE 2025.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) GLEIDILANE DOS SANTOS OLIVEIRA
COTRIM, com nº de matrícula 900032, lotado (a) na Secretaria Municipal
d e ASSISTÊNCIA SOCIAL , ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS, do dia 07/07/2025 a 16/07/2025, 15/12/2025 a 24/12/2025 e 16/03/2026 a
25/03/2026 referente ao período aquisitivo de 2024/2025, conforme o art. 106 da Lei
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  14 de maio de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 004 de 02 de janeiro 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 15/05/2025, às
16:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0038859 e o código CRC 2019D156.
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PORTARIA Nº 525, DE 15 DE MAIO DE 2025.

 
“Dispõe sobre a concessão de
licença-prêmio e estabelece outras
providências”.
 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e pela Lei Municipal nº 893/2014.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) público(a) KATYANE DE SOUSA MAGALHÃES 
CRUZ , com nº de matrícula 400399, lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE, 
ocupante do cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM licença-prêmio pelo período de 
25/06/2025 à 24/07/2025, referente ao quinquênio de 2015 a 2020, conforme o art. 
102 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 15 de maio de 2025.

 

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 004 de 02 de Janeiro 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 15/05/2025, às
16:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0038862 e o código CRC 23C12390.
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PORTARIA Nº 525, DE 15 DE MAIO DE 2025.

 
“Dispõe sobre a concessão de
licença-prêmio e estabelece outras
providências”.
 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e pela Lei Municipal nº 893/2014.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) público(a) KATYANE DE SOUSA MAGALHÃES 
CRUZ , com nº de matrícula 400399, lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE, 
ocupante do cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM licença-prêmio pelo período de 
25/06/2025 à 24/07/2025, referente ao quinquênio de 2015 a 2020, conforme o art. 
102 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 15 de maio de 2025.

 

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 004 de 02 de Janeiro 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 15/05/2025, às
16:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0038862 e o código CRC 23C12390.
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PORTARIA Nº 526, DE 15 DE MAIO DE 2025.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) MARIA DANIELA SILVA SANTOS , com nº
de matrícula 110621, lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE, ocupante do
cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, do dia 21/07/2025 a 19/08/2025
referente ao período aquisitivo de 2024/2025, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº
084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  15 de maio de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 004 de 02 de janeiro 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 15/05/2025, às
16:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0038864 e o código CRC F0DB54CC.
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PORTARIA Nº 526, DE 15 DE MAIO DE 2025.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) MARIA DANIELA SILVA SANTOS , com nº
de matrícula 110621, lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE, ocupante do
cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, do dia 21/07/2025 a 19/08/2025
referente ao período aquisitivo de 2024/2025, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº
084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  15 de maio de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 004 de 02 de janeiro 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 15/05/2025, às
16:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0038864 e o código CRC F0DB54CC.
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PORTARIA Nº 527, DE 15 DE MAIO DE 2025.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) GICÉLIA DE JESUS NEVES
MAGALHÃES, com nº de matrícula 400068, lotado (a) na Secretaria Municipal
d e SAÚDE, ocupante do cargo de DEPARTAMENTO DE AUDITORIA EM
FINANÇAS, do dia 03/07/2025 a 22/07/2025 referente ao período aquisitivo de
2024/2025, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  15 de maio de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 004 de 02 de janeiro 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 15/05/2025, às
16:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0038868 e o código CRC E04F6EEE.
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PORTARIA Nº 527, DE 15 DE MAIO DE 2025.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) GICÉLIA DE JESUS NEVES
MAGALHÃES, com nº de matrícula 400068, lotado (a) na Secretaria Municipal
d e SAÚDE, ocupante do cargo de DEPARTAMENTO DE AUDITORIA EM
FINANÇAS, do dia 03/07/2025 a 22/07/2025 referente ao período aquisitivo de
2024/2025, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  15 de maio de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 004 de 02 de janeiro 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 15/05/2025, às
16:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0038868 e o código CRC E04F6EEE.
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PORTARIA Nº 528, DE 15 DE MAIO DE 2025.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) SINVALDO DA SILVA DONATO , com nº de
matrícula 110080, lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE, ocupante do cargo
de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, do dia 03/07/2025 a 01/08/2025 referente
ao período aquisitivo de 2024/2025, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30
de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  15 de maio de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 004 de 02 de janeiro 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 15/05/2025, às
16:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0038870 e o código CRC CC9DBDB3.

SEI-10.000488/2025-9 0038870v2

Portaria 528 (0038870)         SEI SEI-10.000488/2025-9 / pg. 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90  -  CENTRO

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA
CNPJ nº 13.982.640/0001-96

Fone (77) 3452-4301
 

 

PORTARIA Nº 528, DE 15 DE MAIO DE 2025.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) SINVALDO DA SILVA DONATO , com nº de
matrícula 110080, lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE, ocupante do cargo
de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, do dia 03/07/2025 a 01/08/2025 referente
ao período aquisitivo de 2024/2025, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30
de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  15 de maio de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 004 de 02 de janeiro 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 15/05/2025, às
16:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0038870 e o código CRC CC9DBDB3.
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PORTARIA Nº 532, DE 15 DE MAIO DE 2025.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) JAIME LOPES DOS SANTOS, com nº de
matrícula 110038, lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE, ocupante do cargo
de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, do dia 01/07/2025 a 30/07/2025 referente
ao período aquisitivo de 2024/2025, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30
de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  15 de maio de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 004 de 02 de janeiro 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 15/05/2025, às
16:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0038879 e o código CRC FA313436.
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PORTARIA Nº 532, DE 15 DE MAIO DE 2025.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) JAIME LOPES DOS SANTOS, com nº de
matrícula 110038, lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE, ocupante do cargo
de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, do dia 01/07/2025 a 30/07/2025 referente
ao período aquisitivo de 2024/2025, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30
de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  15 de maio de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 004 de 02 de janeiro 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 15/05/2025, às
16:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0038879 e o código CRC FA313436.
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PORTARIA Nº 533, DE 15 DE MAIO DE 2025.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) HESNEY NUNES CRUZ  com nº de
matrícula 400470, lotado (a) na Secretaria Municipal de FAZENDA, ocupante do
cargo de SUPERINTENDENTE DE CONTABILIDADE , do dia 18/06/2025 a
27/06/2025 e 08/10/2025 a 17/10/2025 referente ao período aquisitivo de 2022/2023,
conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  15 de maio de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 004 de 02 de janeiro 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 15/05/2025, às
16:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0038881 e o código CRC C47F7F88.
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PORTARIA Nº 533, DE 15 DE MAIO DE 2025.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) HESNEY NUNES CRUZ  com nº de
matrícula 400470, lotado (a) na Secretaria Municipal de FAZENDA, ocupante do
cargo de SUPERINTENDENTE DE CONTABILIDADE , do dia 18/06/2025 a
27/06/2025 e 08/10/2025 a 17/10/2025 referente ao período aquisitivo de 2022/2023,
conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  15 de maio de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 004 de 02 de janeiro 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 15/05/2025, às
16:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0038881 e o código CRC C47F7F88.
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PORTARIA Nº 534, DE 15 DE MAIO DE 2025.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) EDSON PEREIRA DE CASTRO
MALHEIROS JÚNIOR, com nº de matrícula 100589, lotado (a) na Secretaria
Municipal de EDUCAÇÃO, ocupante do cargo de VIGIA, do dia 24/06/2025 a
23/07/2025 referente ao período aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  15 de maio de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 004 de 02 de janeiro 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 15/05/2025, às
16:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0038883 e o código CRC 1B174B4D.
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PORTARIA Nº 534, DE 15 DE MAIO DE 2025.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) EDSON PEREIRA DE CASTRO
MALHEIROS JÚNIOR, com nº de matrícula 100589, lotado (a) na Secretaria
Municipal de EDUCAÇÃO, ocupante do cargo de VIGIA, do dia 24/06/2025 a
23/07/2025 referente ao período aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  15 de maio de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 004 de 02 de janeiro 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 15/05/2025, às
16:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0038883 e o código CRC 1B174B4D.
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PORTARIA Nº 535, DE 15 DE MAIO DE 2025.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) VALDEMIRO DE OLIVEIRA PRATES, com
nº de matrícula 110644, lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE, ocupante do
cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, do dia 03/07/2025 a 01/08/2025
referente ao período aquisitivo de 2024/2025, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº
084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  15 de maio de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 004 de 02 de janeiro 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 19/05/2025, às
08:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0038885 e o código CRC 28C15E0A.

SEI-10.000499/2025-7 0038885v2

Portaria 535 (0038885)         SEI SEI-10.000499/2025-7 / pg. 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90  -  CENTRO

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA
CNPJ nº 13.982.640/0001-96

Fone (77) 3452-4301
 

 

PORTARIA Nº 535, DE 15 DE MAIO DE 2025.
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providências”.
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PORTARIA Nº 549, DE 19 DE MAIO DE 2025.

 “Instaura Processo Administrativo
Disciplinar”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO o ofício encaminhado pelo Agente de Contratação, solicitando a
adoção de providências, de modo que os fatos considerados de natureza grave sejam
apurados mediante instauração de processo administrativo;

CONSIDERANDO que o art. 155 da Lei nº 14.133/2021 dispõe que o licitante ou
contratado será responsabilizado administrativamente quando cometidas as infrações
relacionadas na Lei;

CONSIDERANDO, por fim, que a autoridade que tiver ciência de irregularidade no
serviço público é obrigada a promover a sua apuração imediata mediante sindicância
ou processo disciplinar, assegurada ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 158
da Lei Municipal no 084/1990;

RESOLVE

Art. 1º Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, na forma do
art. 158 da Lei Municipal no 084/1990, para apurar suposta inexecução no contrato n°
124-23TP-PMG, por parte da licitante MAX ENGENHARIA LTDA – CNPJ Nº
12.234.608/0001-60, em processo licitatório na modalidade tomada de preços.

Art. 2º Nomear os servidores TIAGO SILVA NEVES, matrícula nº 300115, JANE
SELMA RIBEIRO FERNANDES ROCHA, matrícula nº 300057 e WDENICE DE
JESUS CARVALHO NASCIMENTO, matrícula nº 100263, sob a presidência do
primeiro, para formarem a comissão do Processo Administrativo, a fim de apurar os
fatos citados nos anexos do ofício supracitado.
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Art. 3º Garantir independência e imparcialidade à comissão, especialmente para ter
acesso a toda documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como colher
depoimentos e demais provas que entender pertinentes, observando-se, contudo, o
sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da Administração, nos
termos do art. 165 da Lei Municipal no 084/1990.

Art. 4º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da publicação desta
portaria, para a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar, podendo esse
prazo ser prorrogado, por igual período, dando ciência à Administração Superior, na
forma do art. 167 da Lei Municipal no 084/1990.

Art. 5º Deverá ser observado o disposto no art. 158 e seguintes da Lei nº 14.133/2021
para regular tramitação do processo administrativo.

Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
as disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  19 de maio de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração
Dec. nº 04 de 02 de janeiro de 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 19/05/2025, às
11:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0038952 e o código CRC EE4A09E0.
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Guanambi, 16 de maio de 2025.

ATA ANALISE DE AMOSTRAS 
PREGAO ELETRONICO N° 010-25PE-PMG

PBEFEITUHA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI 
Nosss gente 6 a nossa for$a

Presidente- Elikercia Pimentel Santos

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAQA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

CNPJ n°1 3.982.640/0001 -96
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA

FONE: 3452^600

Aos dezesseis dias do mes de maio do ano de dois mil e vinte e cinco, as nove horas, 
reuniram-se na sala de reuniao da Secretaria Municipal de Educa^ao, a Comissao de 
Analise de amostra, nomeada pela portaria n° 398 de 25 de abril de 2025: 
Presidente: Elikercia Pimentel Santos, Genice Rodrigues dos Santos e Euflavia 
Menezes Donato, para proceder a quarta analise de amostras referente ao objeto 
“Registros de pre$o para futura e eventual contrata^ao de empresa para 
fornecimento de material de limpeza, higiene pessoal, material de cantina e outros 
destinados a manuten^ao das Secretarias da Prefeitura Municipal de Guanambi- 
Ba”, em procedimento licitatorio SRP N° 010-25PE-PMG. A comissao se reuniu para 
analisar as amostras, de acordo as exigencias do TERMO DE REFERENICA das 
seguintes empresas: GB COMERCIO E DISTRIBUI^AO LTDA, CNPJ n° 
10.782.385/0001-40 e ROYAL COMERCIO DE PRODUTOS LTDA, CNPJ 
n°48.651.675/0001-27. A empresa GB COMERCIO E DISTRIBURJAO LTDA, 
CNPJ n° 10.782.385/0001-40, enviou amostra do item 52 que por sua vez foi 
desclassificado devido a falta de qualidade do produto, pois o mesmo nao espuma e 
nao tern eficiencia na limpeza. ROYAL COMERCIO DE PRODUTOS LTDA, 
CNPJ n°48.651.675/0001-27, nao compareceu e nao enviou a amostra sendo 
desclassificado o item: 87. A sessao foi encerrada as dezessete horas do dia dezesseis 
de maio do ano de dois mil e vinte cinco, para analisar o item 52. Segue assinada pela 
comissao.

1 Membro- Ger?ice Rodrigues dos Santos

2.7$4^mbro- Euflavi^Menezes Donato
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 064-25SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066-24-FMS 

 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI e o fornecedor 

DISOMED - DISTRIBUIDORA OESTE DE 

MEDICAMENTOS LTDA firmam o presente 

compromisso visando prestação do fornecimento objeto da 

licitação modalidade pregão eletrônico nº 003-25PE-FMS. 

 

Aos 14 dias do mês de maio do ano de 2025 na sede da FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE GUANAMBI, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça 

Henrique Pereira Donato, 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 11.926.843/0001-30, todos neste 

ato representado pelo Prefeito do Município de Guanambi, Sr. Arnaldo Pereira de 

Azevedo, e do outro lado a Empresa DISOMED - DISTRIBUIDORA OESTE DE 

MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº 00.301.048/0001-30, INSC. EST.: 41686212,  estabelecida na Avenida Maia, nº 887, 

bairro São Pedro – Barreiras - BA, CEP: 47.810-810, detentora do endereço eletrônico: 

joelma.braga@disomed.com.br, telefone (77) 3611-4861 / (77) 3611-5694, através de seu 

Representante Legal, o Sr. Aldeci Menezes Lopes, portador do RG nº 1.457.051 SSP-PE 

e do CPF nº 192.749.554-72, em conformidade com a Constituição Federal, Lei nº 

14.133/2023 e Decreto Municipal nº 1803/2024, resolvem registrar os Preços, conforme 

homologação do processo licitatório MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-

25PE-FMS. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Registro de preços para futura aquisição de insumos hospitalares destinados as 

atividades desenvolvidas nas Unidades de Saúde do Município de Guanambi-BA. 

1.2 A contratação com o fornecedor será formalizada por intermédio de emissão de nota 

de empenho de despesa, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 19/05/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/E955-90D6-D608-CB8D-EF01 ou utilize o código QR.

39
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 19 DE MAIO DE 2025 • ANO XVII | N º 3390 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 064-25SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066-24-FMS 

Página 2 de 13 
 

1.3 Não será admitida a adesão a presente ata de registro de preços. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS E VALORES REGISTRADOS 

2.1 Ficam registrados os seguintes valores: 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 

PRODUTOS 
QTDE  UNIDADE MARCA 

VALOR 

UNIT. 
VALOR TOTAL 

42 

Bolsa De 

Colostomia/Iieostomia 

Drenável, opaca, recortável 19-

64mm - AMOSTRA 

7.000 Unidades CONVATEC R$ 16,69 R$ 116.830,00 

68 Clorexidina 2% - frasco 500ml 126 Frascos VIC PHARMA R$ 14,75 R$ 1.858,50 

111 
Faixa Smarch material de 

borracha - 10mm x 2m 
30 Unidades J.CARE R$ 23,27 R$ 698,10 

141 

Fio de sutura polipropileno 

2.0com agulha 4.0 cm - caixa 

c/24 unidades 

50 Caixas BIOLINE R$ 108,33 R$ 5.416,50 

148 

FITA, micropore, hipoalérgica, 

cor branca, dimensão 25 mm x 

4,5 m. 

40 Unidades ADPELE (MISSNER) R$ 3,48 R$ 139,20 

212 

Óculos de segurança constituído 

de armação e visor (lente de 

proteção), incolor, 

confeccionados em 

policarbonato com tratamento 

anti risco e antiembaçante, com 

proteção lateral com sistema de 

ventilação indireta. 

150 Unidades PREVEN R$ 5,43 R$ 814,50 

336 

PULSEIRA DE 

IDENTIFICAÇÃO INFANTIL, 

Fabricada em PVC, na cor 

ROSA CLARO, com orifícios 

de ajuste e fechamento em trava 

tipo "POM". Apresenta campo 

disponível para preenchimento 

dos dados a caneta: nome, sexo, 

data, horário, e número de leito 

ou prontuário.   Medidas modelo 

infantil Comprimento: 

aproximadamente 170mm (± 

10mm) Largura: 

aproximadamente 18 mm (± 

5mm) Orifícios de regulagem: 

mínimo 11 

500 Unidades WILTEX R$ 0,35 R$ 175,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 125.931,80 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA 
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3.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade das 

unidades interessadas constantes no ETP e por meio da emissão de nota(s) de empenho, 

Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 

3.2. O prazo de entrega da mercadoria é de 15 (quinze) dias a contar da data de 

recebimento da ordem de fornecimento/requisição. 

3.2.1 Os itens devem ser entregues diretamente no almoxarifado da Secretaria de Saúde, 

Rua Alto da Boa Vista, sem número, Centro, Guanambi – Bahia, CEP: 46430-000, no 

horário de expediente de 07:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas. 

3.3 O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público 

municipal devidamente designado pela administração municipal. 

3.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como 

embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

3.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 

FORNECEDORA deverá substituí-los imediatamente, contado do recebimento da 

comunicação da recusa. 

3.6 Condições de Entrega: 

3.6.1 Os itens entregues deverão ser acompanhados da Nota Fiscal, que deverá conter, 

além dos itens obrigatórios pela legislação vigente, o número da Ordem de Fornecimento 

e o número da Nota de Empenho correspondentes, além de informações como: marca, 

nome do fabricante, número do lote, data de validade e a quantidade correspondente a 

cada lote. 

3.6.2 Os produtos entregues devem ter o prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses 

ou para produtos com validade total inferior a 12 (doze meses), apresentar vigência 

mínima de 80% desta, contados do atesto da nota fiscal. 

3.6.3 Na impossibilidade de fornecer o produto que atenda os prazos mínimos 

anteriormente citados, o fornecedor, desde que previamente autorizado pelo contratante, 

poderá atender ao pedido com validade menor que a estabelecida mediante apresentação 

de carta de comprometi mento de troca do produto em caso de seu vencimento. 

3.6.4 Não serão recebidos materiais que apresentarem, nas embalagens, sinais de violação 

e/ou variação na estrutura, umidade, inadequação em relação ao conteúdo. 
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3.6.5 Os materiais que se deteriorarem ou perderem suas características durante a validade 

ou vida útil, desde que em condições normais de estocagem, uso e/ou manuseio, deverão 

ser trocados no prazo determinado pelas unidades hospitalares contados da comunicação 

formal da Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoque 

3.6.6 São de responsabilidade da Contratada as condições de conservação dos materiais 

entregues, abrangendo inclusive resistência das embalagens, data de validade, 

temperaturas exigidas, presença de sujidade, material estranho e insetos. 

3.6.7 O armazenamento e o transporte dos materiais deverão atender às especificações 

técnicas (temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela ANVISA. 

3.6.8 Deverá constar na embalagem do material: nome e CNPJ do fabricante ou 

distribuidor, procedência, nº do lote, prazo de validade, nº do registro no Ministério da 

Saúde. 

3.6.9 Os materiais adquiridos pela Contratante poderão ser acompanhados de laudos de 

análise do fabricante para cada lote entregue, a critério da unidade requisitante, que, 

conforme sua necessidade, poderá solicitar detalhamentos sobre as especificações 

técnicas do produto, estabelecidas pelo fabricante como padrão de qualidade. 

3.6.10 A fim de comprovar a qualidade do produto contratado, caso haja queixa técnica 

ou suspeita de irregularidade da Contratada, a Contratante poderá solicitar, a qualquer 

momento, amostras para análise. 

3.6.11 Caso o material ofertado apresente suspeita de irregularidade, a Contratada deverá 

arcar com os custos da análise. Os laudos elaborados serão considerados suficientes para 

exigir a substituição do produto quando o resultado da análise for desfavorável, ou seja, 

diferente das especificações prometidas pelo fabricante; sendo que todo produto 

considerado impróprio ao uso será encaminhado à Vigilância Sanitária para a inutilização, 

nos termos legais. 

3.6.12 A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) emitir notas fiscais de venda. 

3.7 Recebimento Provisório:  

3.7.1 Os materiais serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo 
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de Referência e na proposta - Termo de Recebimento Provisório, devendo encaminhá-los 

ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

3.7.2 Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

3.7.3 Em caso de constatação, a qualquer tempo, de desvios na qualidade, defeitos de 

fabricação ou alterações da estabilidade, dentro do prazo de validade, que comprometam 

a integridade do produto, bem como má fé do fornecedor, condições inadequadas de 

transporte ou em desacordo com as especificações exigidas, a Contratada fica obrigada a 

substituir, às suas expensas, o produto defeituoso, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 

úteis, contados a partir da constatação do vício do produto com a consequente notificação 

junto ao fornecedor. 

3.7.4 As informações sobre os lotes e validades deverão constar na nota fiscal (NFE) e 

precisam convergir com o material entregue. Caso exista divergências, a Equipe de 

Fiscalização do Contrato (EFC) irá formalizar junto ao fornecedor a necessidade da Carta 

de Correção de informações, visto que é através das informações da nota fiscal que são 

tratados possíveis desvios de qualidade. 

3.8 Recebimento Definitivo: 

3.8.1 Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

3.8.2 O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução do objeto, será 

realizado pelo fiscal do contrato. 

3.8.3 O fiscal do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela 

fiscalização técnica e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento 

da despesa, indicará as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por 

escrito, as respectivas correções. 

3.8.4 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
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3.8.5 A recusa da nota fiscal poderá ser feita devido à ausência de documentação exigível, 

negação por parte do fornecedor sobre a troca parcial, negação de emissão de cartas de 

correção e de Compromisso de Troca de material, ou mesmo por conta de demais não 

conformidades ocorridas durante as etapas do processo de recebimento. 

3.8.6 Para solução do problema, como melhores práticas, o fornecedor poderá entregar o 

material correto através de nota de simples remessa ou apresentar nota fiscal de devolução 

dos materiais e/ou quantidades não conformes da carga inicial. Caso o fornecedor se 

negue a entregar a nota fiscal de devolução a glosa é suficiente para solução do problema. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

4.1 O preço ofertado pela Licitante signatária da presente Ata de Registro de Preços, são 

os constantes na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS 

4.2 Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao 

preço e prazo, as cláusulas e condições constantes do Edital da MODALIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS que a precedeu e integra o presente 

instrumento de compromisso. 

4.3 Em cada fornecimento de produto, o preço unitário a ser pago será o constante da 

proposta apresentada na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº003-25PE-FMS, 

pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

4.4  Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE não será obrigada a adquirir o produto  relacionado na Cláusula 

Segunda, exclusivamente, pelo MODALIDADE para Registro de Preços, podendo fazê-

lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na 

ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao 

vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 19/05/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/E955-90D6-D608-CB8D-EF01 ou utilize o código QR.

44
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 19 DE MAIO DE 2025 • ANO XVII | N º 3390 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 064-25SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066-24-FMS 

Página 7 de 13 
 

5.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual 

período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

5.2 Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do 

vencimento. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1 Liquidação 

6.1.1 Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 

6.1.1.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se 

a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

6.1.2 A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor 

tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito, observando-

se o disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

6.1.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

6.1.4 A nota fiscal ou documento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 

on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada em edital. 

6.1.5 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

• verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

• identificar possível razão que implique proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

6.1.6 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
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regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.1.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos. 

6.1.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

6.1.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 

sua situação. 

 

6.2 Prazo de Pagamento  

6.2.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa. 

6.2.2 No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

6.3 Da Forma de pagamento 

6.3.1 O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado. 

6.3.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

6.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

6.3.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 
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6.3.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

6.4 Da Antecipação de Pagamento 

6.4.1 É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo 

não estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

7.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das 

obras ou dos fornecimentos registrados, nas seguintes situações: 

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; ou 

c) Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 

por motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor 

para negociar a redução do preço registrado. 
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8.2 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

8.3 Após liberar o fornecedor do compromisso o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado. 

8.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora 

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata 

de registro de preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 

negociação com vistas à alteração contratual. 

8.5 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.6 O fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 

em relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.7 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 

do seu registro. 

8.8 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no 

item 9.1, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

8.9 Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.1, o órgão ou a entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

8.10 O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual. 
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9. CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 

VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS  

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 

quando o fornecedor: 

9.1.1 descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

9.1.2 não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3 não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 

27; 

sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021 

9.2 Na hipótese prevista no item 9.1.1, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 

registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 

9.3 O cancelamento do registro do fornecedor será formalizado por despacho do órgão ou 

da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 9.4 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

9.5 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.5.1 por razão de interesse público; 

9.5.2 a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

9.5.3 se não houver êxito nas negociações previstas na cláusula oitava. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital e Termo de Referência. 
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10.2 A previsão do item acima também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva 

que, quando convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 Prestar os serviços de acordo com os padrões de qualidade estabelecidos pelas 

normas de Vigilância Sanitária. 

11.2 Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços, dos produtos e materiais utilizados 

quando necessário, substituindo ou refazendo os serviços que apresentarem qualquer tipo 

de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações constantes desta Ata, sob 

pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive a rescisão contratual; 

11.3 A CONTRATADA responderá por todo e qualquer dano provocado a Administração, 

seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a 

qual não poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do 

acompanhamento exercido pelos fiscais, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a 

ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e demais penalidades previstas na 

licitação. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1 Emitir Requisição de compra. 

12.2 Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas. 

12.3 Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade e em desconformidade com as 

especificações desta Ata. 

32.4 Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do objeto, se 

não abordadas na Ata. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital 

do MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS, seus Anexos e a 

proposta da FORNECEDORA. 
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13.2 A existência de preços registrados não obriga a prefeitura municipal a firmar as 

contratações que deles poderão advir. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 

14.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro 

de Preços é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

14.2 Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o 

presente instrumento as partes. 

 

Guanambi/BA, 14 de maio de 2025. 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA. 

CONTRATANTE 

 

 

 

DISOMED - DISTRIBUIDORA OESTE DE MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ/MF nº 00.301.048/0001-30 

CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 

 

Nome: __________________________________________ CPF nº________________ 

 

Nome: __________________________________________ CPF nº________________ 
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13.2 A existência de preços registrados não obriga a prefeitura municipal a firmar as 

contratações que deles poderão advir. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 

14.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro 

de Preços é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

14.2 Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o 

presente instrumento as partes. 

 

Guanambi/BA, 14 de maio de 2025. 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA. 

CONTRATANTE 

 

 

 

DISOMED - DISTRIBUIDORA OESTE DE MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ/MF nº 00.301.048/0001-30 

CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 

 

Nome: __________________________________________ CPF nº________________ 

 

Nome: __________________________________________ CPF nº________________ 
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 065-25SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066-24-FMS 

 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI e o fornecedor SOLMEDI 

COMERCIO DE MATERIAL MÉDICO E 

HOSPITALAR LTDA firmam o presente compromisso 

visando prestação do fornecimento objeto da licitação 

modalidade pregão eletrônico nº 003-25PE-FMS. 

 

Aos 14 dias do mês de maio do ano de 2025 na sede da FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE GUANAMBI, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 11.926.843/0001-30, todos neste ato representado pelo 

Prefeito do Município de Guanambi, Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, e do outro lado a 

Empresa SOLMEDI COMERCIO DE MATERIAL MÉDICO E HOSPITALAR LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 14.433.455/0001-05, estabelecida 

na 3ª Travessa Everaldo Santos, nº 77 - Pompílio Sampaio, Jequié - BA - CEP: 45.206-061, 

telefone (73) 3046 3277 / 99164 3565, detentora do endereço eletrônico: 

licitacao@solmedi.com.br e faturamento@solmedi.com.br, através do seu representante 

legal, o Sr. Luiz Oyama Passos Costa, portador do RG nº 811257126, e CPF nº 798.128.055-

91, em conformidade com a Constituição Federal, Lei nº 14.133/2023 e Decreto Municipal 

nº 1803/2024, resolvem registrar os Preços, conforme homologação do processo licitatório 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Registro de preços para futura aquisição de insumos hospitalares destinados as atividades 

desenvolvidas nas Unidades de Saúde do Município de Guanambi-BA. 

1.2 A contratação com o fornecedor será formalizada por intermédio de emissão de nota de 

empenho de despesa, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

1.3 Não será admitida a adesão a presente ata de registro de preços. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS E VALORES REGISTRADOS 

2.1 Ficam registrados os seguintes valores: 
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ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 

PRODUTOS 
QTDE UNIDADE MARCA 

VALOR 

UNIT. 
VALOR TOTAL 

48 

Cânula Orofaríngea, material 

poliuretano Flexível, Tipo 

Guedel – Tam. 0 

3 Unidades ADVANTIVE R$ 2,66 R$ 7,98 

49 

Cânula Orofaríngea, Material 

Poliuretano Flexível, Tipo 

Guedel – Tam. 1 

3 Unidades ADVANTIVE R$ 2,66 R$ 7,98 

53 

Cânula Orofaríngea, Material 

Poliuretano Flexível, Tipo 

Guedel – Tam. 5 

3 Unidades ADVANTIVE R$ 2,66 R$ 7,98 

72 
Coletores de Secreção e Urina 

Estéril 1.200 Ml 
50 Unidades EMBRAMED R$ 4,56 R$ 228,00 

80 
Dispositivo para Incontinência 

Urinária com Extensão 
1.500 Unidades MEDSONDA R$ 1,69 R$ 2.535,00 

106 Esparadrapo 10 x 45 cm 8.000 Rolos MAXICOR R$ 8,72 R$ 69.760,00 

195 

Macacão de segurança GG - 

vestimenta de segurança, tipo 

macacão, confeccionada em 

polipropileno (não tecido) 

laminado, com filme de 

polietileno, fechamento frontal 

com zíper e pala de proteção, 

elástico no capuz, punho e 

tornozelos. Para proteção do 

crânio, pescoço, tronco, 

membros superiores e inferiores 

do usuário contra risco de origem 

química. 

100 Unidades MEDIX R$ 19,54 R$ 1.954,00 

199 
Máscara de alto fluxo com 

reservatório adulto 
600 Unidades ADVANTIVE R$ 6,66 R$ 3.996,00 

200 
Máscara de alto fluxo com 

reservatório infantil 
130 Unidades ADVANTIVE R$ 7,12 R$ 925,60 

215 

Polifix 2 vias com clamp, (scalp, 

cateter intravenoso, agulha). 

Extremidades proximais com 

conectores Luer Lock fêmea; 

extensões em PVC CLAMP 

(abre/fecha); conexão Luer 

Distal para dispositivo de acesso 

venoso;  

6.000 Unidades VITALGOLD R$ 0,79 R$ 4.740,00 
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224 

Saco para óbito com zíper GG - 

cobertura para cadáveres, 

constituída de polietileno de 

baixa densidade (PEBD), 

oferecendo uma perfeita 

resistência mecânica e 

proporcionando a capacidade 

necessária à aplicação. O 

produto é isento de soldas, no 

entanto ocupando 75% da sua 

superfície frontal, corre zíper 

destinado a facilitar a 

acomodação do cadáver no seu 

interior, como também oferecer 

praticidade no momento do 

fechamento, o cadáver e fechado 

por completo, evitando o contato 

do corpo com o meio externo. 

Cor: cinza tamanho: 2,20 x 

1,10cm 

50 Unidades PLASTICOS JUREMA R$ 21,99 R$ 1.099,50 

235 
Seringa Descartável 03 Ml Com 

Agulha 
175.500 Unidades SR R$ 0,17 R$ 29.835,00 

286 

Termômetro Digital Ambiente - 

Indicando temperatura Máxima 

e Mínima 

10 Unidades SUPERMEDY R$ 83,89 R$ 838,90 

288 
Termômetro Infravermelho 

Digital de Testa LCD Portátil 
30 Unidades G-TECH R$ 88,02 R$ 2.640,60 

VALOR TOTAL DO LOTE  R$ 118.576,54 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA 

3.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade das 

unidades interessadas constantes no ETP e por meio da emissão de nota(s) de empenho, 

Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 

3.2. O prazo de entrega da mercadoria é de 15 (quinze) dias a contar da data de recebimento 

da ordem de fornecimento/requisição. 

3.2.1 Os itens devem ser entregues diretamente no almoxarifado da Secretaria de Saúde, Rua 

Alto da Boa Vista, sem número, Centro, Guanambi – Bahia, CEP: 46430-000, no horário de 

expediente de 07:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas. 

3.3 O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal 

devidamente designado pela administração municipal. 

3.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como 

embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 
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3.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 

FORNECEDORA deverá substituí-los imediatamente, contado do recebimento da 

comunicação da recusa. 

3.6 Condições de Entrega: 

3.6.1 Os itens entregues deverão ser acompanhados da Nota Fiscal, que deverá conter, além 

dos itens obrigatórios pela legislação vigente, o número da Ordem de Fornecimento e o 

número da Nota de Empenho correspondentes, além de informações como: marca, nome do 

fabricante, número do lote, data de validade e a quantidade correspondente a cada lote. 

3.6.2 Os produtos entregues devem ter o prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses ou 

para produtos com validade total inferior a 12 (doze meses), apresentar vigência mínima de 

80% desta, contados do atesto da nota fiscal. 

3.6.3 Na impossibilidade de fornecer o produto que atenda os prazos mínimos anteriormente 

citados, o fornecedor, desde que previamente autorizado pelo contratante, poderá atender ao 

pedido com validade menor que a estabelecida mediante apresentação de carta de comprometi 

mento de troca do produto em caso de seu vencimento. 

3.6.4 Não serão recebidos materiais que apresentarem, nas embalagens, sinais de violação 

e/ou variação na estrutura, umidade, inadequação em relação ao conteúdo. 

3.6.5 Os materiais que se deteriorarem ou perderem suas características durante a validade ou 

vida útil, desde que em condições normais de estocagem, uso e/ou manuseio, deverão ser 

trocados no prazo determinado pelas unidades hospitalares contados da comunicação formal 

da Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoque 

3.6.6 São de responsabilidade da Contratada as condições de conservação dos materiais 

entregues, abrangendo inclusive resistência das embalagens, data de validade, temperaturas 

exigidas, presença de sujidade, material estranho e insetos. 

3.6.7 O armazenamento e o transporte dos materiais deverão atender às especificações 

técnicas (temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela ANVISA. 

3.6.8 Deverá constar na embalagem do material: nome e CNPJ do fabricante ou distribuidor, 

procedência, nº do lote, prazo de validade, nº do registro no Ministério da Saúde. 

3.6.9 Os materiais adquiridos pela Contratante poderão ser acompanhados de laudos de 

análise do fabricante para cada lote entregue, a critério da unidade requisitante, que, conforme 
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sua necessidade, poderá solicitar detalhamentos sobre as especificações técnicas do produto, 

estabelecidas pelo fabricante como padrão de qualidade. 

3.6.10 A fim de comprovar a qualidade do produto contratado, caso haja queixa técnica ou 

suspeita de irregularidade da Contratada, a Contratante poderá solicitar, a qualquer momento, 

amostras para análise. 

3.6.11 Caso o material ofertado apresente suspeita de irregularidade, a Contratada deverá 

arcar com os custos da análise. Os laudos elaborados serão considerados suficientes para 

exigir a substituição do produto quando o resultado da análise for desfavorável, ou seja, 

diferente das especificações prometidas pelo fabricante; sendo que todo produto considerado 

impróprio ao uso será encaminhado à Vigilância Sanitária para a inutilização, nos termos 

legais. 

3.6.12 A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) emitir notas fiscais de venda. 

3.7 Recebimento Provisório:  

3.7.1 Os materiais serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência 

e na proposta - Termo de Recebimento Provisório, devendo encaminhá-los ao gestor do 

contrato para recebimento definitivo. 

3.7.2 Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

3.7.3 Em caso de constatação, a qualquer tempo, de desvios na qualidade, defeitos de 

fabricação ou alterações da estabilidade, dentro do prazo de validade, que comprometam a 

integridade do produto, bem como má fé do fornecedor, condições inadequadas de transporte 

ou em desacordo com as especificações exigidas, a Contratada fica obrigada a substituir, às 

suas expensas, o produto defeituoso, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a 

partir da constatação do vício do produto com a consequente notificação junto ao fornecedor. 

3.7.4 As informações sobre os lotes e validades deverão constar na nota fiscal (NFE) e 

precisam convergir com o material entregue. Caso exista divergências, a Equipe de 

Fiscalização do Contrato (EFC) irá formalizar junto ao fornecedor a necessidade da Carta de 
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Correção de informações, visto que é através das informações da nota fiscal que são tratados 

possíveis desvios de qualidade. 

3.8 Recebimento Definitivo: 

3.8.1 Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

3.8.2 O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução do objeto, será 

realizado pelo fiscal do contrato. 

3.8.3 O fiscal do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela 

fiscalização técnica e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicará as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, 

as respectivas correções. 

3.8.4 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

3.8.5 A recusa da nota fiscal poderá ser feita devido à ausência de documentação exigível, 

negação por parte do fornecedor sobre a troca parcial, negação de emissão de cartas de 

correção e de Compromisso de Troca de material, ou mesmo por conta de demais não 

conformidades ocorridas durante as etapas do processo de recebimento. 

3.8.6 Para solução do problema, como melhores práticas, o fornecedor poderá entregar o 

material correto através de nota de simples remessa ou apresentar nota fiscal de devolução 

dos materiais e/ou quantidades não conformes da carga inicial. Caso o fornecedor se negue a 

entregar a nota fiscal de devolução a glosa é suficiente para solução do problema. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

4.1 O preço ofertado pela Licitante signatária da presente Ata de Registro de Preços, são os 

constantes na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS 

4.2 Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço 

e prazo, as cláusulas e condições constantes do Edital da MODALIDADE PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS que a precedeu e integra o presente instrumento de 

compromisso. 
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4.3 Em cada fornecimento de produto, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 

apresentada na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº003-25PE-FMS, pela empresa 

fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

4.4  Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE não será obrigada a adquirir o produto  relacionado na Cláusula Segunda, 

exclusivamente, pelo MODALIDADE para Registro de Preços, podendo fazê-lo através de 

outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer 

espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 

legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla 

defesa. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 

5.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, 

desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

5.2 Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do 

vencimento. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1 Liquidação 

6.1.1 Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 

(dez) dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 

6.1.1.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

6.1.2 A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo 

por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito, observando-se o 

disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

6.1.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 19/05/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/E955-90D6-D608-CB8D-EF01 ou utilize o código QR.

58
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 19 DE MAIO DE 2025 • ANO XVII | N º 3390 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 065-25SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066-24-FMS 

Página 8 de 13 
 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

6.1.4 A nota fiscal ou documento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-

line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada em edital. 

6.1.5 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

• verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

• identificar possível razão que implique proibição de contratar com o Poder Público, 

bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

6.1.6 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.1.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 

6.1.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

6.1.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

6.2 Prazo de Pagamento  

6.2.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da finalização 

da liquidação da despesa. 

6.2.2 No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

6.3 Da Forma de pagamento 
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6.3.1 O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado. 

6.3.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

6.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

6.3.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

6.3.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6.4 Da Antecipação de Pagamento 

6.4.1 É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não 

estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

7.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 

ou dos fornecimentos registrados, nas seguintes situações: 

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; ou 

c) Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 
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8. CLÁUSULA OITAVA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por 

motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

8.2 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

8.3 Após liberar o fornecedor do compromisso o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado. 

8.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora 

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 

negociação com vistas à alteração contratual. 

8.5 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 

ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 

que o impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.6 O fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 

relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.7 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 

seu registro. 

8.8 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no item 

9.1, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

8.9 Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.1, o órgão ou a entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
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8.10 O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 

VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS  

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando 

o fornecedor: 

9.1.1 descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

9.1.2 não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3 não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27; 

sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021 

9.2 Na hipótese prevista no item 9.1.1, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.3 O cancelamento do registro do fornecedor será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 9.4 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

9.5 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.5.1 por razão de interesse público; 

9.5.2 a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

9.5.3 se não houver êxito nas negociações previstas na cláusula oitava. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES 
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10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital e Termo de Referência. 

10.2 A previsão do item acima também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva que, 

quando convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 Prestar os serviços de acordo com os padrões de qualidade estabelecidos pelas normas 

de Vigilância Sanitária. 

11.2 Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços, dos produtos e materiais utilizados 

quando necessário, substituindo ou refazendo os serviços que apresentarem qualquer tipo de 

vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações constantes desta Ata, sob pena 

de aplicação das sanções cabíveis, inclusive a rescisão contratual; 

11.3 A CONTRATADA responderá por todo e qualquer dano provocado a Administração, 

seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual 

não poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento 

exercido pelos fiscais, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, 

sem prejuízo das multas e demais penalidades previstas na licitação. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1 Emitir Requisição de compra. 

12.2 Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas. 

12.3 Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade e em desconformidade com as 

especificações desta Ata. 

32.4 Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do objeto, se não 

abordadas na Ata. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS, seus Anexos e a proposta da 

FORNECEDORA. 
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13.2 A existência de preços registrados não obriga a prefeitura municipal a firmar as 

contratações que deles poderão advir. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 

14.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de 

Preços é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

14.2 Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o presente 

instrumento as partes. 

 

Guanambi/BA, 14 de maio de 2025. 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA. 

CONTRATANTE 

 

 

SOLMEDI COMERCIO DE MATERIAL MÉDICO E HOSPITALAR LTDA 

CNPJ nº 14.433.455/0001-05 

CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 

 

Nome: __________________________________________ CPF nº________________ 

 

Nome: __________________________________________ CPF nº________________ 
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13.2 A existência de preços registrados não obriga a prefeitura municipal a firmar as 

contratações que deles poderão advir. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 

14.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de 

Preços é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

14.2 Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o presente 

instrumento as partes. 

 

Guanambi/BA, 14 de maio de 2025. 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA. 

CONTRATANTE 

 

 

SOLMEDI COMERCIO DE MATERIAL MÉDICO E HOSPITALAR LTDA 

CNPJ nº 14.433.455/0001-05 

CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 

 

Nome: __________________________________________ CPF nº________________ 

 

Nome: __________________________________________ CPF nº________________ 
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 068-25SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066-24-FMS 

 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI e o fornecedor MAIS 

SAUDE MATERIAL HOSPITALAR LTDA firmam o 

presente compromisso visando prestação do fornecimento 

objeto da licitação modalidade pregão eletrônico nº 003-

25PE-FMS. 

 

Aos 14 dias do mês de maio do ano de 2025 na sede da FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE GUANAMBI, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 11.926.843/0001-30, todos neste ato representado pelo 

Prefeito do Município de Guanambi, Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, e do outro lado a 

Empresa MAIS SAUDE MATERIAL HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.406.286/0001-02, estabelecida na Av. 2 de Agosto, 

nº 910 – bairro Lagoa do Tió – Loteamento Alta Vitória, CEP: 44.868-092 – Irecê - BA, 

detentora do endereço eletrônico mais_saudelicitacao@hotmail.com / 

ramos.rep@hotmail.com, telefone (74) 3641 0130 / 3641 0270, através de sua Representante 

Legal, a Sra. Catia Erica Costa Martins, portadora do CPF nº 880.157.265-49, em 

conformidade com a Constituição Federal, Lei nº 14.133/2023 e Decreto Municipal nº 

1803/2024, resolvem registrar os Preços, conforme homologação do processo licitatório 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Registro de preços para futura aquisição de insumos hospitalares destinados as atividades 

desenvolvidas nas Unidades de Saúde do Município de Guanambi-BA. 

1.2 A contratação com o fornecedor será formalizada por intermédio de emissão de nota de 

empenho de despesa, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

1.3 Não será admitida a adesão a presente ata de registro de preços. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS E VALORES REGISTRADOS 
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2.1 Ficam registrados os seguintes valores: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QTDE  UNIDADE MARCA 
 VALOR 

UNIT.  
 VALOR TOTAL  

77 Curativo hidrocolóide 15 x 20 cm 50 Unidades CASEX R$ 13,30 R$ 665,00 

83 
Dreno de Sucção 3,2mm – Tipo 

Portvac 
300 Unidades WILTEX R$ 21,17 R$ 6.351,00 

214 Pinça Cherron Não Estéril 600 Unidades KOLPLAST R$ 1,64 R$ 984,00 

298 Tubo Orotraqueal N.º 2,5 Com Cuf 50 Unidades SOLIDOR R$ 4,06 R$ 203,00 

311 Tubo Orotraqueal N.º 5,5 Sem Cuf 500 Unidades SOLIDOR R$ 3,25 R$ 1.625,00 

315 Tubo Orotraqueal N.º 6,5 Sem Cuf 500 Unidades SOLIDOR R$ 3,30 R$ 1.650,00 

324 Tubo Orotraqueal N.º 9,0 Com Cuf 50 Unidades SOLIDOR R$ 3,95 R$ 197,50 

325 Tubo Orotraqueal N.º 9,0 Sem Cuf 50 Unidades SOLIDOR R$ 3,30 R$ 165,00 

VALOR TOTAL DO LOTE  R$ 11.840,50 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA 

3.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade das 

unidades interessadas constantes no ETP e por meio da emissão de nota(s) de empenho, 

Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 

3.2. O prazo de entrega da mercadoria é de 15 (quinze) dias a contar da data de recebimento 

da ordem de fornecimento/requisição. 

3.2.1 Os itens devem ser entregues diretamente no almoxarifado da Secretaria de Saúde, Rua 

Alto da Boa Vista, sem número, Centro, Guanambi – Bahia, CEP: 46430-000, no horário de 

expediente de 07:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas. 

3.3 O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal 

devidamente designado pela administração municipal. 

3.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como 

embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

3.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 

FORNECEDORA deverá substituí-los imediatamente, contado do recebimento da 

comunicação da recusa. 

 

3.6 Condições de Entrega: 

3.6.1 Os itens entregues deverão ser acompanhados da Nota Fiscal, que deverá conter, além 

dos itens obrigatórios pela legislação vigente, o número da Ordem de Fornecimento e o 
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número da Nota de Empenho correspondentes, além de informações como: marca, nome do 

fabricante, número do lote, data de validade e a quantidade correspondente a cada lote. 

3.6.2 Os produtos entregues devem ter o prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses ou 

para produtos com validade total inferior a 12 (doze meses), apresentar vigência mínima de 

80% desta, contados do atesto da nota fiscal. 

3.6.3 Na impossibilidade de fornecer o produto que atenda os prazos mínimos anteriormente 

citados, o fornecedor, desde que previamente autorizado pelo contratante, poderá atender ao 

pedido com validade menor que a estabelecida mediante apresentação de carta de comprometi 

mento de troca do produto em caso de seu vencimento. 

3.6.4 Não serão recebidos materiais que apresentarem, nas embalagens, sinais de violação 

e/ou variação na estrutura, umidade, inadequação em relação ao conteúdo. 

3.6.5 Os materiais que se deteriorarem ou perderem suas características durante a validade ou 

vida útil, desde que em condições normais de estocagem, uso e/ou manuseio, deverão ser 

trocados no prazo determinado pelas unidades hospitalares contados da comunicação formal 

da Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoque 

3.6.6 São de responsabilidade da Contratada as condições de conservação dos materiais 

entregues, abrangendo inclusive resistência das embalagens, data de validade, temperaturas 

exigidas, presença de sujidade, material estranho e insetos. 

3.6.7 O armazenamento e o transporte dos materiais deverão atender às especificações 

técnicas (temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela ANVISA. 

3.6.8 Deverá constar na embalagem do material: nome e CNPJ do fabricante ou distribuidor, 

procedência, nº do lote, prazo de validade, nº do registro no Ministério da Saúde. 

3.6.9 Os materiais adquiridos pela Contratante poderão ser acompanhados de laudos de 

análise do fabricante para cada lote entregue, a critério da unidade requisitante, que, conforme 

sua necessidade, poderá solicitar detalhamentos sobre as especificações técnicas do produto, 

estabelecidas pelo fabricante como padrão de qualidade. 

3.6.10 A fim de comprovar a qualidade do produto contratado, caso haja queixa técnica ou 

suspeita de irregularidade da Contratada, a Contratante poderá solicitar, a qualquer momento, 

amostras para análise. 

3.6.11 Caso o material ofertado apresente suspeita de irregularidade, a Contratada deverá 

arcar com os custos da análise. Os laudos elaborados serão considerados suficientes para 
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exigir a substituição do produto quando o resultado da análise for desfavorável, ou seja, 

diferente das especificações prometidas pelo fabricante; sendo que todo produto considerado 

impróprio ao uso será encaminhado à Vigilância Sanitária para a inutilização, nos termos 

legais. 

3.6.12 A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) emitir notas fiscais de venda. 

 

3.7 Recebimento Provisório:  

3.7.1 Os materiais serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência 

e na proposta - Termo de Recebimento Provisório, devendo encaminhá-los ao gestor do 

contrato para recebimento definitivo. 

3.7.2 Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

3.7.3 Em caso de constatação, a qualquer tempo, de desvios na qualidade, defeitos de 

fabricação ou alterações da estabilidade, dentro do prazo de validade, que comprometam a 

integridade do produto, bem como má fé do fornecedor, condições inadequadas de transporte 

ou em desacordo com as especificações exigidas, a Contratada fica obrigada a substituir, às 

suas expensas, o produto defeituoso, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a 

partir da constatação do vício do produto com a consequente notificação junto ao fornecedor. 

3.7.4 As informações sobre os lotes e validades deverão constar na nota fiscal (NFE) e 

precisam convergir com o material entregue. Caso exista divergências, a Equipe de 

Fiscalização do Contrato (EFC) irá formalizar junto ao fornecedor a necessidade da Carta de 

Correção de informações, visto que é através das informações da nota fiscal que são tratados 

possíveis desvios de qualidade. 

 

3.8 Recebimento Definitivo: 
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3.8.1 Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

3.8.2 O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução do objeto, será 

realizado pelo fiscal do contrato. 

3.8.3 O fiscal do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela 

fiscalização técnica e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicará as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, 

as respectivas correções. 

3.8.4 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

3.8.5 A recusa da nota fiscal poderá ser feita devido à ausência de documentação exigível, 

negação por parte do fornecedor sobre a troca parcial, negação de emissão de cartas de 

correção e de Compromisso de Troca de material, ou mesmo por conta de demais não 

conformidades ocorridas durante as etapas do processo de recebimento. 

3.8.6 Para solução do problema, como melhores práticas, o fornecedor poderá entregar o 

material correto através de nota de simples remessa ou apresentar nota fiscal de devolução 

dos materiais e/ou quantidades não conformes da carga inicial. Caso o fornecedor se negue a 

entregar a nota fiscal de devolução a glosa é suficiente para solução do problema. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

4.1 O preço ofertado pela Licitante signatária da presente Ata de Registro de Preços, são os 

constantes na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS 

4.2 Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço 

e prazo, as cláusulas e condições constantes do Edital da MODALIDADE PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS que a precedeu e integra o presente instrumento de 

compromisso. 

4.3 Em cada fornecimento de produto, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 

apresentada na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº003-25PE-FMS, pela empresa 

fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 
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4.4  Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE não será obrigada a adquirir o produto  relacionado na Cláusula Segunda, 

exclusivamente, pelo MODALIDADE para Registro de Preços, podendo fazê-lo através de 

outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer 

espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 

legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla 

defesa. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 

5.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, 

desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

5.2 Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do 

vencimento. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1 Liquidação 

6.1.1 Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 

(dez) dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 

6.1.1.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

6.1.2 A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo 

por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito, observando-se o 

disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

6.1.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

6.1.4 A nota fiscal ou documento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
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acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-

line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada em edital. 

6.1.5 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

• verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

• identificar possível razão que implique proibição de contratar com o Poder Público, 

bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

6.1.6 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.1.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 

6.1.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

6.1.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

 

6.2 Prazo de Pagamento  

6.2.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da finalização 

da liquidação da despesa. 

6.2.2 No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

6.3 Da Forma de pagamento 

6.3.1 O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado. 
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6.3.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

6.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

6.3.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

6.3.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

6.4 Da Antecipação de Pagamento 

6.4.1 É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não 

estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

7.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 

ou dos fornecimentos registrados, nas seguintes situações: 

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; ou 

c) Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 
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8. CLÁUSULA OITAVA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por 

motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

8.2 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

8.3 Após liberar o fornecedor do compromisso o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado. 

8.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora 

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 

negociação com vistas à alteração contratual. 

8.5 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 

ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 

que o impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.6 O fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 

relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.7 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 

seu registro. 

8.8 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no item 

9.1, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

8.9 Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.1, o órgão ou a entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
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8.10 O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 

VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS  

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando 

o fornecedor: 

9.1.1 descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

9.1.2 não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3 não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27; 

sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021 

9.2 Na hipótese prevista no item 9.1.1, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.3 O cancelamento do registro do fornecedor será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 9.4 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

9.5 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.5.1 por razão de interesse público; 

9.5.2 a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

9.5.3 se não houver êxito nas negociações previstas na cláusula oitava. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES 
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10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital e Termo de Referência. 

10.2 A previsão do item acima também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva que, 

quando convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 Prestar os serviços de acordo com os padrões de qualidade estabelecidos pelas normas 

de Vigilância Sanitária. 

11.2 Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços, dos produtos e materiais utilizados 

quando necessário, substituindo ou refazendo os serviços que apresentarem qualquer tipo de 

vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações constantes desta Ata, sob pena 

de aplicação das sanções cabíveis, inclusive a rescisão contratual; 

11.3 A CONTRATADA responderá por todo e qualquer dano provocado a Administração, 

seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual 

não poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento 

exercido pelos fiscais, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, 

sem prejuízo das multas e demais penalidades previstas na licitação. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1 Emitir Requisição de compra. 

12.2 Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas. 

12.3 Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade e em desconformidade com as 

especificações desta Ata. 

32.4 Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do objeto, se não 

abordadas na Ata. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS, seus Anexos e a proposta da 

FORNECEDORA. 
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13.2 A existência de preços registrados não obriga a prefeitura municipal a firmar as 

contratações que deles poderão advir. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 

14.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de 

Preços é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

14.2 Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o presente 

instrumento as partes. 

 

Guanambi/BA, 14 de maio de 2025. 

  

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA. 

CONTRATANTE 

 

 

MAIS SAUDE MATERIAL HOSPITALAR LTDA 

CNPJ/MF sob o nº 17.406.286/0001-02 

CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 

 

Nome: __________________________________________ CPF nº________________ 

 

Nome: __________________________________________ CPF nº________________ 
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13.2 A existência de preços registrados não obriga a prefeitura municipal a firmar as 

contratações que deles poderão advir. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 

14.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de 

Preços é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

14.2 Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o presente 

instrumento as partes. 

 

Guanambi/BA, 14 de maio de 2025. 

  

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA. 

CONTRATANTE 

 

 

MAIS SAUDE MATERIAL HOSPITALAR LTDA 

CNPJ/MF sob o nº 17.406.286/0001-02 

CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 

 

Nome: __________________________________________ CPF nº________________ 

 

Nome: __________________________________________ CPF nº________________ 
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  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 074-25SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066-24-FMS 

 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI e o fornecedor JOÃO 

HILDS PORTO PEREIRA LTDA firmam o presente 

compromisso visando prestação do fornecimento objeto da 

licitação modalidade pregão eletrônico nº 003-25PE-FMS. 

 

Aos 14 dias do mês de maio do ano de 2025 na sede da FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE GUANAMBI, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 11.926.843/0001-30, todos neste ato representado pelo 

Prefeito do Município de Guanambi, Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, e do outro lado a 

Empresa JOÃO HILDS PORTO PEREIRA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.206.435/0001-36, estabelecida na Rua Primeiro de Maio, 

nº 330 - Centro - Guanambi - BA, CEP: 46.430-000, detentora do endereço eletrônico: 

dutamed2@hotmail.com, telefone (77) 3451 2097, através de seu Representante Legal, o Sr. 

João Hilds Porto Pereira, portador do RG nº 3354319 e CPF nº 434.620.657-34, em 

conformidade com a Constituição Federal, Lei nº 14.133/2023 e Decreto Municipal nº 

1803/2024, resolvem registrar os Preços, conforme homologação do processo licitatório 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Registro de preços para futura aquisição de insumos hospitalares destinados as atividades 

desenvolvidas nas Unidades de Saúde do Município de Guanambi-BA. 

1.2 A contratação com o fornecedor será formalizada por intermédio de emissão de nota de 

empenho de despesa, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

1.3 Não será admitida a adesão a presente ata de registro de preços. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS E VALORES REGISTRADOS 

2.1 Ficam registrados os seguintes valores: 
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ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 

PRODUTOS 
QTDE UNIDADE MARCA 

VALOR 

UNIT. 
VALOR TOTAL 

168 
Kit de máscara para nebulização 

adulto 
300 Unidades VITALGOLD R$ 6,83 R$ 2.049,00 

258 Sonda Folley 3 Vias N.º 22 20 Unidades MEDIX R$ 3,79 R$ 75,80 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 2.124,80 

  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA 

3.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade das 

unidades interessadas constantes no ETP e por meio da emissão de nota(s) de empenho, 

Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 

3.2. O prazo de entrega da mercadoria é de 15 (quinze) dias a contar da data de recebimento 

da ordem de fornecimento/requisição. 

3.2.1 Os itens devem ser entregues diretamente no almoxarifado da Secretaria de Saúde, Rua 

Alto da Boa Vista, sem número, Centro, Guanambi – Bahia, CEP: 46430-000, no horário de 

expediente de 07:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas. 

3.3 O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal 

devidamente designado pela administração municipal. 

3.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como 

embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

3.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 

FORNECEDORA deverá substituí-los imediatamente, contado do recebimento da 

comunicação da recusa. 

 

3.6 Condições de Entrega: 

3.6.1 Os itens entregues deverão ser acompanhados da Nota Fiscal, que deverá conter, além 

dos itens obrigatórios pela legislação vigente, o número da Ordem de Fornecimento e o 

número da Nota de Empenho correspondentes, além de informações como: marca, nome do 

fabricante, número do lote, data de validade e a quantidade correspondente a cada lote. 

3.6.2 Os produtos entregues devem ter o prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses ou 

para produtos com validade total inferior a 12 (doze meses), apresentar vigência mínima de 

80% desta, contados do atesto da nota fiscal. 
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3.6.3 Na impossibilidade de fornecer o produto que atenda os prazos mínimos anteriormente 

citados, o fornecedor, desde que previamente autorizado pelo contratante, poderá atender ao 

pedido com validade menor que a estabelecida mediante apresentação de carta de comprometi 

mento de troca do produto em caso de seu vencimento. 

3.6.4 Não serão recebidos materiais que apresentarem, nas embalagens, sinais de violação 

e/ou variação na estrutura, umidade, inadequação em relação ao conteúdo. 

3.6.5 Os materiais que se deteriorarem ou perderem suas características durante a validade ou 

vida útil, desde que em condições normais de estocagem, uso e/ou manuseio, deverão ser 

trocados no prazo determinado pelas unidades hospitalares contados da comunicação formal 

da Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoque 

3.6.6 São de responsabilidade da Contratada as condições de conservação dos materiais 

entregues, abrangendo inclusive resistência das embalagens, data de validade, temperaturas 

exigidas, presença de sujidade, material estranho e insetos. 

3.6.7 O armazenamento e o transporte dos materiais deverão atender às especificações 

técnicas (temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela ANVISA. 

3.6.8 Deverá constar na embalagem do material: nome e CNPJ do fabricante ou distribuidor, 

procedência, nº do lote, prazo de validade, nº do registro no Ministério da Saúde. 

3.6.9 Os materiais adquiridos pela Contratante poderão ser acompanhados de laudos de 

análise do fabricante para cada lote entregue, a critério da unidade requisitante, que, conforme 

sua necessidade, poderá solicitar detalhamentos sobre as especificações técnicas do produto, 

estabelecidas pelo fabricante como padrão de qualidade. 

3.6.10 A fim de comprovar a qualidade do produto contratado, caso haja queixa técnica ou 

suspeita de irregularidade da Contratada, a Contratante poderá solicitar, a qualquer momento, 

amostras para análise. 

3.6.11 Caso o material ofertado apresente suspeita de irregularidade, a Contratada deverá 

arcar com os custos da análise. Os laudos elaborados serão considerados suficientes para 

exigir a substituição do produto quando o resultado da análise for desfavorável, ou seja, 

diferente das especificações prometidas pelo fabricante; sendo que todo produto considerado 

impróprio ao uso será encaminhado à Vigilância Sanitária para a inutilização, nos termos 

legais. 

3.6.12 A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) emitir notas fiscais de venda. 
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3.7 Recebimento Provisório:  

3.7.1 Os materiais serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência 

e na proposta - Termo de Recebimento Provisório, devendo encaminhá-los ao gestor do 

contrato para recebimento definitivo. 

3.7.2 Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

3.7.3 Em caso de constatação, a qualquer tempo, de desvios na qualidade, defeitos de 

fabricação ou alterações da estabilidade, dentro do prazo de validade, que comprometam a 

integridade do produto, bem como má fé do fornecedor, condições inadequadas de transporte 

ou em desacordo com as especificações exigidas, a Contratada fica obrigada a substituir, às 

suas expensas, o produto defeituoso, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a 

partir da constatação do vício do produto com a consequente notificação junto ao fornecedor. 

3.7.4 As informações sobre os lotes e validades deverão constar na nota fiscal (NFE) e 

precisam convergir com o material entregue. Caso exista divergências, a Equipe de 

Fiscalização do Contrato (EFC) irá formalizar junto ao fornecedor a necessidade da Carta de 

Correção de informações, visto que é através das informações da nota fiscal que são tratados 

possíveis desvios de qualidade. 

 

3.8 Recebimento Definitivo: 

3.8.1 Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

3.8.2 O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução do objeto, será 

realizado pelo fiscal do contrato. 

3.8.3 O fiscal do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela 

fiscalização técnica e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
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despesa, indicará as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, 

as respectivas correções. 

3.8.4 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

3.8.5 A recusa da nota fiscal poderá ser feita devido à ausência de documentação exigível, 

negação por parte do fornecedor sobre a troca parcial, negação de emissão de cartas de 

correção e de Compromisso de Troca de material, ou mesmo por conta de demais não 

conformidades ocorridas durante as etapas do processo de recebimento. 

3.8.6 Para solução do problema, como melhores práticas, o fornecedor poderá entregar o 

material correto através de nota de simples remessa ou apresentar nota fiscal de devolução 

dos materiais e/ou quantidades não conformes da carga inicial. Caso o fornecedor se negue a 

entregar a nota fiscal de devolução a glosa é suficiente para solução do problema. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

4.1 O preço ofertado pela Licitante signatária da presente Ata de Registro de Preços, são os 

constantes na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS 

4.2 Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço 

e prazo, as cláusulas e condições constantes do Edital da MODALIDADE PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS que a precedeu e integra o presente instrumento de 

compromisso. 

4.3 Em cada fornecimento de produto, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 

apresentada na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº003-25PE-FMS, pela empresa 

fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

4.4  Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE não será obrigada a adquirir o produto  relacionado na Cláusula Segunda, 

exclusivamente, pelo MODALIDADE para Registro de Preços, podendo fazê-lo através de 

outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer 

espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 

legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla 

defesa. 
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5. CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 

5.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, 

desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

5.2 Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do 

vencimento. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1 Liquidação 

6.1.1 Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 

(dez) dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 

6.1.1.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

6.1.2 A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo 

por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito, observando-se o 

disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

6.1.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

6.1.4 A nota fiscal ou documento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-

line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada em edital. 

6.1.5 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

• verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

• identificar possível razão que implique proibição de contratar com o Poder Público, 

bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

6.1.6 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
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regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.1.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 

6.1.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

6.1.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

 

6.2 Prazo de Pagamento  

6.2.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da finalização 

da liquidação da despesa. 

6.2.2 No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

6.3 Da Forma de pagamento 

6.3.1 O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado. 

6.3.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

6.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

6.3.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 
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6.3.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

6.4 Da Antecipação de Pagamento 

6.4.1 É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não 

estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

7.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 

ou dos fornecimentos registrados, nas seguintes situações: 

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; ou 

c) Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por 

motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 
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8.2 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

8.3 Após liberar o fornecedor do compromisso o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado. 

8.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora 

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 

negociação com vistas à alteração contratual. 

8.5 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 

ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 

que o impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.6 O fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 

relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.7 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 

seu registro. 

8.8 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no item 

9.1, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

8.9 Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.1, o órgão ou a entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.10 O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual. 
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9. CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 

VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS  

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando 

o fornecedor: 

9.1.1 descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

9.1.2 não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3 não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27; 

sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021 

9.2 Na hipótese prevista no item 9.1.1, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.3 O cancelamento do registro do fornecedor será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 9.4 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

9.5 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.5.1 por razão de interesse público; 

9.5.2 a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

9.5.3 se não houver êxito nas negociações previstas na cláusula oitava. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital e Termo de Referência. 

10.2 A previsão do item acima também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva que, 

quando convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 Prestar os serviços de acordo com os padrões de qualidade estabelecidos pelas normas 

de Vigilância Sanitária. 

11.2 Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços, dos produtos e materiais utilizados 

quando necessário, substituindo ou refazendo os serviços que apresentarem qualquer tipo de 

vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações constantes desta Ata, sob pena 

de aplicação das sanções cabíveis, inclusive a rescisão contratual; 

11.3 A CONTRATADA responderá por todo e qualquer dano provocado a Administração, 

seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual 

não poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento 

exercido pelos fiscais, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, 

sem prejuízo das multas e demais penalidades previstas na licitação. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1 Emitir Requisição de compra. 

12.2 Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas. 

12.3 Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade e em desconformidade com as 

especificações desta Ata. 

32.4 Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do objeto, se não 

abordadas na Ata. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS, seus Anexos e a proposta da 

FORNECEDORA. 

13.2 A existência de preços registrados não obriga a prefeitura municipal a firmar as 

contratações que deles poderão advir. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 

14.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de 

Preços é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 
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14.2 Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o presente 

instrumento as partes. 

 

Guanambi/BA, 14 de maio de 2025. 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA. 

CONTRATANTE 

 

JOÃO HILDS PORTO PEREIRA LTDA 

CNPJ/MF sob o nº 07.206.435/0001-36  

CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 

 

Nome: __________________________________________ CPF nº________________ 

 

Nome: __________________________________________ CPF nº________________ 
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14.2 Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o presente 

instrumento as partes. 

 

Guanambi/BA, 14 de maio de 2025. 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA. 

CONTRATANTE 

 

JOÃO HILDS PORTO PEREIRA LTDA 

CNPJ/MF sob o nº 07.206.435/0001-36  

CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 

 

Nome: __________________________________________ CPF nº________________ 

 

Nome: __________________________________________ CPF nº________________ 
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 077-25SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066-24-FMS 

 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI e o fornecedor 

MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 

LTDA firmam o presente compromisso visando prestação do 

fornecimento objeto da licitação modalidade pregão eletrônico nº 

003-25PE-FMS. 

 

Aos 15 dias do mês de maio do ano de 2025 na sede da FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

GUANAMBI, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, 

90, inscrito no CNPJ sob Nº. 11.926.843/0001-30, todos neste ato representado pelo Prefeito do 

Município de Guanambi, Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, e do outro lado a Empresa 

MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado,  inscrita no CNPJ sob o nº 21.681.325/0001-57 estabelecida na Rua 3, 283 - Parque 

Industrial Norte - Vespasiano/MG- CEP: 33.203-144 - Telefone: (31) 2522 8170, detentora do 

endereço eletrônico: sac@multifarma.com.br, através de sua Representante Legal, a Sra. Amanda 

Rodrigues de Jesus Andrade, portadora do CPF nº 089.070.166-07 e do RG nº MG – 10.735.622, 

em conformidade com a Constituição Federal, Lei nº 14.133/2023 e Decreto Municipal nº 

1803/2024, resolvem registrar os Preços, conforme homologação do processo licitatório 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Registro de preços para futura aquisição de insumos hospitalares destinados as atividades 

desenvolvidas nas Unidades de Saúde do Município de Guanambi-BA. 

1.2 A contratação com o fornecedor será formalizada por intermédio de emissão de nota de 

empenho de despesa, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

1.3 Não será admitida a adesão a presente ata de registro de preços. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS E VALORES REGISTRADOS 

2.1 Ficam registrados os seguintes valores: 
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ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 

PRODUTOS 
QTDE UNIDADE MARCA 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

238 
Seringa Descartável 20 Ml 

Sem Agulha 
80.000 Unidades 

SALDANHA 

RODRIGUES 
R$ 0,33 R$ 26.400,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 26.400,00 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA 

3.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade das unidades 

interessadas constantes no ETP e por meio da emissão de nota(s) de empenho, Instrumento 

Contratual ou qualquer outro meio legal. 

3.2. O prazo de entrega da mercadoria é de 15 (quinze) dias a contar da data de recebimento da 

ordem de fornecimento/requisição. 

3.2.1 Os itens devem ser entregues diretamente no almoxarifado da Secretaria de Saúde, Rua Alto 

da Boa Vista, sem número, Centro, Guanambi – Bahia, CEP: 46430-000, no horário de expediente 

de 07:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas. 

3.3 O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal 

devidamente designado pela administração municipal. 

3.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como 

embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

3.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 

FORNECEDORA deverá substituí-los imediatamente, contado do recebimento da comunicação 

da recusa. 

3.6 Condições de Entrega: 

3.6.1 Os itens entregues deverão ser acompanhados da Nota Fiscal, que deverá conter, além dos 

itens obrigatórios pela legislação vigente, o número da Ordem de Fornecimento e o número da 

Nota de Empenho correspondentes, além de informações como: marca, nome do fabricante, 

número do lote, data de validade e a quantidade correspondente a cada lote. 

3.6.2 Os produtos entregues devem ter o prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses ou para 

produtos com validade total inferior a 12 (doze meses), apresentar vigência mínima de 80% desta, 

contados do atesto da nota fiscal. 

3.6.3 Na impossibilidade de fornecer o produto que atenda os prazos mínimos anteriormente 

citados, o fornecedor, desde que previamente autorizado pelo contratante, poderá atender ao 
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pedido com validade menor que a estabelecida mediante apresentação de carta de comprometi 

mento de troca do produto em caso de seu vencimento. 

3.6.4 Não serão recebidos materiais que apresentarem, nas embalagens, sinais de violação e/ou 

variação na estrutura, umidade, inadequação em relação ao conteúdo. 

3.6.5 Os materiais que se deteriorarem ou perderem suas características durante a validade ou 

vida útil, desde que em condições normais de estocagem, uso e/ou manuseio, deverão ser trocados 

no prazo determinado pelas unidades hospitalares contados da comunicação formal da Unidade 

de Almoxarifado e Controle de Estoque 

3.6.6 São de responsabilidade da Contratada as condições de conservação dos materiais entregues, 

abrangendo inclusive resistência das embalagens, data de validade, temperaturas exigidas, 

presença de sujidade, material estranho e insetos. 

3.6.7 O armazenamento e o transporte dos materiais deverão atender às especificações técnicas 

(temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela ANVISA. 

3.6.8 Deverá constar na embalagem do material: nome e CNPJ do fabricante ou distribuidor, 

procedência, nº do lote, prazo de validade, nº do registro no Ministério da Saúde. 

3.6.9 Os materiais adquiridos pela Contratante poderão ser acompanhados de laudos de análise 

do fabricante para cada lote entregue, a critério da unidade requisitante, que, conforme sua 

necessidade, poderá solicitar detalhamentos sobre as especificações técnicas do produto, 

estabelecidas pelo fabricante como padrão de qualidade. 

3.6.10 A fim de comprovar a qualidade do produto contratado, caso haja queixa técnica ou 

suspeita de irregularidade da Contratada, a Contratante poderá solicitar, a qualquer momento, 

amostras para análise. 

3.6.11 Caso o material ofertado apresente suspeita de irregularidade, a Contratada deverá arcar 

com os custos da análise. Os laudos elaborados serão considerados suficientes para exigir a 

substituição do produto quando o resultado da análise for desfavorável, ou seja, diferente das 

especificações prometidas pelo fabricante; sendo que todo produto considerado impróprio ao uso 

será encaminhado à Vigilância Sanitária para a inutilização, nos termos legais. 

3.6.12 A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) emitir notas fiscais de venda. 

3.7 Recebimento Provisório:  

3.7.1 Os materiais serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação 

de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta 
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- Termo de Recebimento Provisório, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo. 

3.7.2 Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, 

sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

3.7.3 Em caso de constatação, a qualquer tempo, de desvios na qualidade, defeitos de fabricação 

ou alterações da estabilidade, dentro do prazo de validade, que comprometam a integridade do 

produto, bem como má fé do fornecedor, condições inadequadas de transporte ou em desacordo 

com as especificações exigidas, a Contratada fica obrigada a substituir, às suas expensas, o 

produto defeituoso, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da constatação do 

vício do produto com a consequente notificação junto ao fornecedor. 

3.7.4 As informações sobre os lotes e validades deverão constar na nota fiscal (NFE) e precisam 

convergir com o material entregue. Caso exista divergências, a Equipe de Fiscalização do 

Contrato (EFC) irá formalizar junto ao fornecedor a necessidade da Carta de Correção de 

informações, visto que é através das informações da nota fiscal que são tratados possíveis desvios 

de qualidade. 

3.8 Recebimento Definitivo: 

3.8.1 Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado. 

3.8.2 O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução do objeto, será realizado 

pelo fiscal do contrato. 

3.8.3 O fiscal do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela 

fiscalização técnica e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicará as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as 

respectivas correções. 

3.8.4 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

3.8.5 A recusa da nota fiscal poderá ser feita devido à ausência de documentação exigível, negação 

por parte do fornecedor sobre a troca parcial, negação de emissão de cartas de correção e de 
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Compromisso de Troca de material, ou mesmo por conta de demais não conformidades ocorridas 

durante as etapas do processo de recebimento. 

3.8.6 Para solução do problema, como melhores práticas, o fornecedor poderá entregar o material 

correto através de nota de simples remessa ou apresentar nota fiscal de devolução dos materiais 

e/ou quantidades não conformes da carga inicial. Caso o fornecedor se negue a entregar a nota 

fiscal de devolução a glosa é suficiente para solução do problema. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

4.1 O preço ofertado pela Licitante signatária da presente Ata de Registro de Preços, são os 

constantes na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no MODALIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS 

4.2 Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e 

prazo, as cláusulas e condições constantes do Edital da MODALIDADE PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS que a precedeu e integra o presente instrumento de 

compromisso. 

4.3 Em cada fornecimento de produto, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 

apresentada na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº003-25PE-FMS, pela empresa 

fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

4.4  Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE não será obrigada a adquirir o produto  relacionado na Cláusula Segunda, 

exclusivamente, pelo MODALIDADE para Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra 

licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie 

aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 

5.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que 

comprovado que o preço é vantajoso. 

5.2 Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do 

vencimento. 
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6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1 Liquidação 

6.1.1 Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 

dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 

6.1.1.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

6.1.2 A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo por 

base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito, observando-se o disposto no 

art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

6.1.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

6.1.4 A nota fiscal ou documento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada em edital. 

6.1.5 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

• verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

• identificar possível razão que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

6.1.6 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério do contratante. 

6.1.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 
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6.1.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

6.1.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

6.2 Prazo de Pagamento  

6.2.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa. 

6.2.2 No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

6.3 Da Forma de pagamento 

6.3.1 O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado. 

6.3.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

6.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.3.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

6.3.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

6.4 Da Antecipação de Pagamento 

6.4.1 É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver 

de acordo com as especificações deste instrumento. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 
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7.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos fornecimentos registrados, nas seguintes situações: 

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

ou 

c) Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por 

motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 

a redução do preço registrado. 

8.2 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

8.3 Após liberar o fornecedor do compromisso o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado. 

8.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará 

aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, 

para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual. 

8.5 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 
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8.6 O fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 

relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.7 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro. 

8.8 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no item 9.1, 

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

8.9 Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.1, o órgão ou a entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.10 O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 

VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS  

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o 

fornecedor: 

9.1.1 descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

9.1.2 não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3 não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27; 

sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021 

9.2 Na hipótese prevista no item 9.1.1, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 

prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.3 O cancelamento do registro do fornecedor será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
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 9.4 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

9.5 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas: 

9.5.1 por razão de interesse público; 

9.5.2 a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

9.5.3 se não houver êxito nas negociações previstas na cláusula oitava. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital e Termo de Referência. 

10.2 A previsão do item acima também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva que, 

quando convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 Prestar os serviços de acordo com os padrões de qualidade estabelecidos pelas normas de 

Vigilância Sanitária. 

11.2 Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços, dos produtos e materiais utilizados quando 

necessário, substituindo ou refazendo os serviços que apresentarem qualquer tipo de vício ou 

imperfeição, ou não se adequarem às especificações constantes desta Ata, sob pena de aplicação 

das sanções cabíveis, inclusive a rescisão contratual; 

11.3 A CONTRATADA responderá por todo e qualquer dano provocado a Administração, seus 

servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual não 

poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido pelos 

fiscais, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das 

multas e demais penalidades previstas na licitação. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1 Emitir Requisição de compra. 

12.2 Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas. 
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12.3 Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade e em desconformidade com as 

especificações desta Ata. 

32.4 Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do objeto, se não 

abordadas na Ata. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-25PE-FMS, seus Anexos e a proposta da 

FORNECEDORA. 

13.2 A existência de preços registrados não obriga a prefeitura municipal a firmar as contratações 

que deles poderão advir. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 

14.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de 

Preços é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

14.2 Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o presente 

instrumento as partes. 

Guanambi/BA, 15 de maio de 2025. 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA. 

CONTRATANTE 

 

 

MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 

CNPJ sob o nº 21.681.325/0001-57 

CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

Nome: __________________________________________ CPF nº________________ 

Nome: __________________________________________ CPF nº________________ 
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que deles poderão advir. 
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MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 
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Nome: __________________________________________ CPF nº________________ 
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CONTRATO Nº 0644472-49 

CONTRATO DE FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO SANEAMENTO - FINISA   
   

PREFEITURA DE GUANAMBI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

 

 

 

RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL DE FINANCIAMENTO À 

INFRAESTRUTURA E AO SANEAMENTO – FINISA  

CONTRATO Nº 0644472-49 

 

Espécie: OBJETIVO  

RESUMO DO OBJETO 

CONTRATO DE FINANCIAMENTO QUE, ENTRE SI, FAZEM A CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL E O PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

(BAHIA) DESTINADO AO APOIO FINANCEIRO PARA O 

FINANCIAMENTO DE DESPESAS DE CAPITAL, COM RECURSOS DO 

PROGRAMA DE FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO 

SANEAMENTO – FINISA. 

BASE LEGAL 
Autorização Legislativa para contratação da operação de crédito: LEIS 

MUNICIPAIS Nº 1.517 E 1.717.  

VALOR TOTAL DO 

FINANCIAMENTO 
R$ 20.000.000,00 (VINTE MILHÕES DE REAIS)  

DATA DO CONTRATO 08 DE MAIO DE 2025. 

VIGÊNCIA DO 

CONTRATO 
120 (CENTO E VINTE) MESES   

ASSINA PELO 

TOMADOR 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO – PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

GUANAMBI 

 ASSINA PELO 

AGENTE FINANCEIRO 

ALLAN BRUNO MARTINS CANTUARIA – GERENTE DE FILIAL 

GIGOV/VC – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ º 

00.360.305/0001-04.  
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PREFEITURA DE GUANAMBI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90- CENTROCEP 46.430-000 - 

GUANAMBI – BAHIA - CNPJ: 13.982.640/0001-90 

 

 

 

1° TERMO ADITIVO  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 035-25SRP-PMG  

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 027-24PE-PMG 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 131-24-PMG 

 

1° TERMO ADITIVO REFERENTE AO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 035-

25SRP-PMG DE PRESTAÇÃO DE BENS PERMANENTE ORIUNDO DO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 027-24PE-PMG, POR ACRESCIMO DE 

QUANTITATIVO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE GUANAMBI – 

BAHIA, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado, DI PRATA 

PRODUTOS LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, por intermédio de seu Sócio-

Gerente, doravante denominado CONTRATADA, 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI – BAHIA, entidade de Direito Público Interno, com sede na 

Praça Henrique Pereira Donato, n° 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 13.982.640/0001-96, o FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUANAMBI inscrito no CNPJ, sob nº 15.235.606/0001-83, FUNSAÚDE – 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI, inscrito no CNPJ sob nº 11.926.843/0001-30, e o FUNDO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUANAMBI, inscrito no CNPJ sob nº 30.755.320/0001-12, todos neste 

representado pelo SR. ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO – Prefeito do Município de Guanambi-BA, 

doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa DI PRATA PRODUTOS LTDA-ME, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 52.306.419/0001-70, estabelecida na Rua da Pátria, 239, quadra 73 

lote 1, Santa Genoveva, Goiâna/Go , CEP:74670-300, detentora do endereço eletrônico diprataprodutos@gmail.com, 

telefone (62) 3945-9164, através de seu Representante Legal, o Sr.(A) Maria Audizia Godinho da Silva, doravante 

designado CONTRATADO, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta nos autos do 

processo administrativo no 131-24-PMG e em observância às disposições da Lei no 14.133, de 1° de abril de 2021, 

e demais legislações aplicáveis a matéria, resolvem celebrar o primeiro Termo Aditivo, a ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS N° 035-25SRP-PMG  para a prestação de serviços, em conformidade com PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Nº 027-24PE-PMG, que se regerá pela Lei n.º 14.133/2021 e alterações, mediante as cláusulas e condições a seguir 

ajustadas: 

 

CONSIDERANDO 

 

1. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 035-25SRP-PMG, firmado em 10 de abril de 2025 que tem 

por objeto “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS E ELETRÔNICOS, VISANDO 

ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE GUANAMBI-BA”. 

 

2. O disposto no art. 124, inciso I, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021, que assegura às partes o equilíbrio 

econômico-financeiro dos contratos administrativos em caso de fatos imprevisíveis, força maior ou caso 

fortuito; 

 

3. A necessidade de recompor os valores contratuais em razão alta de preços ocorrida no mercado e 

descontinuidade o item licitado, o item recomentando pela fabricante é tem valor superior ao antigo.  

 

 

R E S O L V E M 
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PREFEITURA DE GUANAMBI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90- CENTROCEP 46.430-000 - 

GUANAMBI – BAHIA - CNPJ: 13.982.640/0001-90 

 

 

 

celebrar o presente Aditivo Contratual de Reequilíbrio Econômico-Financeiro, que se regerá pelas condições e 

cláusulas seguintes, bem como pelas disposições da Lei nº 14.133/2021: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. O presente aditivo tem como objeto a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro da ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS N° 035-25SRP-PMG, objeto é: “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS E 

ELETRÔNICOS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 

GUANAMBI-BA.”. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

3.1. Pelo presente termo aditivo, fica reajustado o valor do Contrato, em R$ 11.620,14 (onze mil seiscentos e vinte 

reais e quatorze centavos) o que equivale a 11,67% do valor inicial atualizado do ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS N° 035-25SRP-PMG com fundamento no art. 124, inciso I, alínea “d” da Lei 14.133/21. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: A recomposição aqui ajustada não representa qualquer majoração de objeto contratual, 

mas somente a manutenção da equidade nos termos do contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO  

 

Com a alteração, o valor da contratação passará a ser R$ 111.180,72 (cento e onze mil cento e oitenta reais e 

setenta e dois centavos), conforme tabela abaixo: 
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46 

APARELHO 

DE AR 

CONDICIONA

DO, com 

unidade 

condensadora e 

evaporadora 

com capacidade 

para 12,000 

BTU, S 

Tecnologia 

Inverter, 

modelo Split, 

com filtro de ar 

antibacteriano, 

desumidificaçã

o, unidade 

evaporativa na 

cor branca, 

compressor 

rotativo, função 

sleep, função 

swing, controle 

remoto, gás 

refrigerante 

R410, 

classificação 

INMETRO - A, 

plugue e 

conectores 

elétricos 

compatíveis 

com a corrente 

de operação, 

tensão elétrica 

220V, cordão 

de alimentação 

-r abicho- 

certificado pelo 

INMETRO, 

com indicação 

da tensão 

elétrica. 

UN

D 
42 

R$ 

2.370,49 
R$ 276,67 R$ 2.647,16 

R$ 

99.560,58 

R$ 

11.620,14 

R$ 

111.180,

72 

 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
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4.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal, representante legal e autoridade 

competente da contratante, e encontra amparo legal no art. 124, inciso I, alínea “d” da Lei 14.133/21, bem como a 

Cláusula sétima da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 044-24SRP-PMG. 

 

CLÁUSULA QUINTA- DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

 

5.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

 

6.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021 e § 2º do art. 22 do Decreto Municipal nº 1803, de 22 de janeiro 

de 2024, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e 

ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012.  

 

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo, para que surtam um só efeito, as 

quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 

testemunhas abaixo. 

 

 

 

Guanambi, Bahia, 12 de maio de 2025. 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO  

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI  

CONTRATANTE 

 

 

 

DI PRATA PRODUTOS LTDA-ME 

CNPJ/MF Nº 52.306.419/0001-70  

CONTRATADA 
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4.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal, representante legal e autoridade 

competente da contratante, e encontra amparo legal no art. 124, inciso I, alínea “d” da Lei 14.133/21, bem como a 

Cláusula sétima da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 044-24SRP-PMG. 

 

CLÁUSULA QUINTA- DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

 

5.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

 

6.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021 e § 2º do art. 22 do Decreto Municipal nº 1803, de 22 de janeiro 

de 2024, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e 

ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012.  

 

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo, para que surtam um só efeito, as 

quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 

testemunhas abaixo. 

 

 

 

Guanambi, Bahia, 12 de maio de 2025. 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO  

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI  

CONTRATANTE 

 

 

 

DI PRATA PRODUTOS LTDA-ME 

CNPJ/MF Nº 52.306.419/0001-70  

CONTRATADA 
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4° ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO N° 249-22PE-PMG 

PREGÃO ELETRONICO N° 035-22PE-PMG 

 

4° TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS, ORIUNDO DA PREGÃO ELETRONICO N° 035-22PE-PMG, POR 

ACRÉSCIMO QUANTITATIVO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 

GUANAMBI – BAHIA, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique 

Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob nº. 13.982.640/0001-96 neste ato representados 

pelo Prefeito do Município de Guanambi, ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO, doravante 

denominado CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa CLARO S.A, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n2 40.432.544/0001-47, estabelecida na Rua Henri 

Dunant, n2 780. Bairro Santo Amaro, São Paulo/ SP. CEP: 04.709-110, através de seu 

Procurador Arnaldo da Costa Machado Neto, portador de cédula de identidade n° 410526410 

SSP/BA e CPF n° 650.399.475-34 e Marcus Vinicius Violento, denominando-se a partir de 

agora, simplesmente, CONTRATADA, 

 

DA JUSTIFICATIVA: Considerando a solicitação exarada pela secretaria de Administração 

através do oficio n° 0037756  no qual solicita o acréscimo de quantitativo dos itens 03;04;05 e 

06, com respaldo do parecer emitido pelo setor e jurídico, através da qual informa o aumento 

da demanda de serviço, no qual resultou na necessidade de aumento dos itens referenciados, 

destinados a Contratação de empresa na prestação de serviço de telefonia móvel (serviço móvel 

pessoal SMP) com tecnologia 4G ou superior, para o fornecimento de 289 (duzentos e oitenta 

e nove) linhas moveis de acesso móvel pós-pago, com fornecimento de chips em regime de 

comodato e aquisição ou comodato dos aparelhos celulares, para quantidade de meses restantes 

de contrato. 

 

CONSIDERANDO que o art. 65, parágrafo §1° da Lei nº 8.666/1993, autoriza que os contratos 

regidos por esta lei podem ser alterados unilateralmente pela Administração, com as devidas 

justificativas, quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, no importe de 25% do valor inicial 

do contrato  e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 

50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos.  

 

CONSIDERANDO que restam 08 (oito) meses restantes de vigência contratual.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

O objeto do presente contrato é a “Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviço de telefonia móvel (serviço móvel pessoal SMP) com tecnologia 4G ou superior, 

para o fornecimento de 289 (duzentos e oitenta e nove) linhas moveis de acesso móvel pós-

pago, com fornecimento de chips em regime de comodato e aquisição ou comodato dos 

aparelhos celulares”, cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas pela 
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mesma, consta do processo licitatório na modalidade de PREGAO ELETRONICO N° 035-

22PE-PMG; 

 

CLAUSULA SEGUNDA- DO ACRÉSCIMO  

A Cláusula Primeira e a Clausula Terceira do Contrato de CONTRATO N° 249-22PE-PMG, 

em nome da empresa CLARO S.A, passa ter a seguinte redação, devido ao acréscimo de 

quantitativo de aproximadamente 23,13% do valor contrato inicial, que corresponde a 

R$53.378,40 (Cinquenta e três mil, trezentos e setenta e oito reais e quarenta centavos). 

 

 

 
LOTE I 

ITE

M 
SERVIÇOS/PRODUTOS 

QU

ANT 

ANT

ERI

OR. 

QUAN

T A 

SER 

ACRE

SCID

A 

QTD 

APÓS 

ACRE

SCIM

O 

VALOR 

UNIT 

VALOR 

MENSAL 

ANTERIOR 

VALOR 

MENSAL A 

SER 

ACRESCIDO  

VALOR 

MENSAL 

APÓS 

ACRESCIM

O  

VALOR 

TOTAL 

ANTERIOR 

VALOR 

TOTAL 

ADITIVADO 

PARA  08 

MESES 

RESTANTES 

DE 

CONTRATO 

VALOR 

TOTAL APÓS 

ACRESCIMO 

3 

Serviço de Telefonia Móvel com 

plano de ligações ilimitadas para 

Fixo e Móvel de qualquer 
operadora do Brasil (VC1, VC2 e 

VC3), SMS ilimitado para 

qualquer operadora móvel do 

Brasil, com pacote de dados 5GB 

de internet com redução da 

velocidade para 128kbps após 
atingimento da franquia sem a 

cobrança de valores excedentes; e 
Serviço de Gestor de Voz e Dados 

via web, incluso gratuitamente no 

pacote. 

51 9 60 R$ 189,90 R$ 9.684,90 R$ 1.709,10 R$11.394,00 R$344.668,50 R$13.672,80 R$358.341,30 

4 

Serviço de Telefonia Móvel com 

plano de ligações ilimitadas para 
Fixo e Móvel de qualquer 

operadora do Brasil (VC1, VC2 e 

VC3), SMS ilimitado para 
qualquer operadora móvel do 

Brasil, com pacote de dados 2GB 

de internet com redução da 
velocidade para 128kbps após 

atingimento da franquia sem a 

cobrança de valores excedentes; e 

Serviço de Gestor de Voz e Dados 

via web, incluso gratuitamente no 

pacote. 

117 29 146 R$ 129,90 R$15.198,30 R$ 3.767,10 R$18.965,40 R$547.138,80 R$30.136,80 R$577.275,60 
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5 

Serviço de Telefonia Móvel com 

plano de ligações ilimitadas para 

Fixo e Móvel de qualquer 
operadora do Brasil (VC1, VC2 e 

VC3), SMS ilimitado para 

qualquer operadora móvel do 
Brasil, com pacote de dados 

500MB de internet com redução da 

velocidade para 128kbps após 
atingimento da franquia sem a 

cobrança de valores excedentes; e 

Serviço de Gestor de Voz e Dados 

via web, incluso gratuitamente no 

pacote. 

36 9 45 R$ 69,90 R$ 2.516,40 R$ 629,10 R$ 3.145,50 R$60.393,60 R$5.032,80 R$65.426,40 

6 

Serviço de Telefonia Móvel com 

plano de ligações ilimitadas para 
Fixo e Móvel de qualquer 

operadora do Brasil (VC1, VC2 e 

VC3), SMS ilimitado para 
qualquer operadora móvel do 

Brasil e Serviço de Gestor de Voz 

via web, incluso gratuitamente no 
pacote. 

62 15 77 R$ 37,80 R$ 2.343,60 R$ 567,00 R$ 2.910,60 R$56.246,40 R$ 4.536,00 R$60.782,40 

    R$1.008.447,30 R$53.378,40 R$1.061.825,70 

 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR 

2.1 – Pelo acréscimo de quantidade da prestação de serviço supracitado a contratada receberá a 

importância de R$53.378,40 (Cinquenta e três mil, trezentos e setenta e oito reais e 

quarenta centavos) que correspondente ao acréscimo de aproximadamente 23,13% do valor 

do contrato, totalizando um montante global atualizado após aditivo de R$ 1.379.477,60 (um 

milhão, trezentos e setenta e nove mil, quatrocentos e setenta e sete reais e sessenta centavos).    

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS INALTERAÇÕES 

As demais cláusulas e condições contratuais, pactuadas através de contrato inicial permanecem 

inalteradas. 

Guanambi-BA, 08 de maio de 2025. 

 
 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI  

CONTRATANTE 

 

 

CLARO S/A 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

NOME: _________________________________________CPF:_________________________ 

 

NOME: _________________________________________CPF:_________________________ 
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5 

Serviço de Telefonia Móvel com 

plano de ligações ilimitadas para 

Fixo e Móvel de qualquer 
operadora do Brasil (VC1, VC2 e 

VC3), SMS ilimitado para 

qualquer operadora móvel do 
Brasil, com pacote de dados 

500MB de internet com redução da 

velocidade para 128kbps após 
atingimento da franquia sem a 

cobrança de valores excedentes; e 

Serviço de Gestor de Voz e Dados 

via web, incluso gratuitamente no 

pacote. 

36 9 45 R$ 69,90 R$ 2.516,40 R$ 629,10 R$ 3.145,50 R$60.393,60 R$5.032,80 R$65.426,40 

6 

Serviço de Telefonia Móvel com 

plano de ligações ilimitadas para 
Fixo e Móvel de qualquer 

operadora do Brasil (VC1, VC2 e 

VC3), SMS ilimitado para 
qualquer operadora móvel do 

Brasil e Serviço de Gestor de Voz 

via web, incluso gratuitamente no 
pacote. 

62 15 77 R$ 37,80 R$ 2.343,60 R$ 567,00 R$ 2.910,60 R$56.246,40 R$ 4.536,00 R$60.782,40 

    R$1.008.447,30 R$53.378,40 R$1.061.825,70 

 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR 

2.1 – Pelo acréscimo de quantidade da prestação de serviço supracitado a contratada receberá a 

importância de R$53.378,40 (Cinquenta e três mil, trezentos e setenta e oito reais e 

quarenta centavos) que correspondente ao acréscimo de aproximadamente 23,13% do valor 

do contrato, totalizando um montante global atualizado após aditivo de R$ 1.379.477,60 (um 

milhão, trezentos e setenta e nove mil, quatrocentos e setenta e sete reais e sessenta centavos).    

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS INALTERAÇÕES 

As demais cláusulas e condições contratuais, pactuadas através de contrato inicial permanecem 

inalteradas. 

Guanambi-BA, 08 de maio de 2025. 

 
 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI  

CONTRATANTE 

 

 

CLARO S/A 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

NOME: _________________________________________CPF:_________________________ 

 

NOME: _________________________________________CPF:_________________________ 
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CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

FONE: (*77) 3452-4300 

 
 
 
 
 
 

RESCISÃO CONTRATUAL  

Contratado (a) KAMILA PEREIRA FLORES DE SOUZA 

Função  COORDENADOR (A) 

Local ESCOLA MUNICIPAL PROF CELITO BRITO 

Vigência  10/02/2025 A 31/12/2025 

Rescisão  19.05.2025 
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FONE: (*77) 3452-4300 

 
 
 
 
 
 

RESCISÃO CONTRATUAL  

Contratado (a) KAMILA PEREIRA FLORES DE SOUZA 

Função  COORDENADOR (A) 

Local ESCOLA MUNICIPAL PROF CELITO BRITO 

Vigência  10/02/2025 A 31/12/2025 

Rescisão  19.05.2025 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
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CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
Fonefax: (77) 451 8700 

 

 

  
 
 
 
 
 

 
RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  

  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de ASSISTENTE DE ALUNO local por este indicado para atender na 
ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA ENEDINA COSTA DE MACEDO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro de 
2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta os 
descontos legais. 

Vigência: 19/05/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): EMILLI COSTA DE OLIVEIRA 
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RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  

  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de ASSISTENTE DE ALUNO local por este indicado para atender na 
ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA ENEDINA COSTA DE MACEDO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro de 
2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta os 
descontos legais. 

Vigência: 19/05/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): EMILLI COSTA DE OLIVEIRA 
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RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

 
Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de PROFESSOR (A, local por este indicado para atender a ESCOLA 
MUNICIPAL PROF ENEDINA COSTA DE MACEDO.  

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro de 
2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
Crédito da Despesa: 

Unidade Orçamentária: 05 -  Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – pessoa física 

Carga horária: 40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de R$ 3.036,00 ( três mil e trinta e seis reais), incidindo 
sobre esta os descontos legais. 

Vigência: 19.05.2025 a 31.12.2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): FABIANA SILVA ROCHA 
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RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

 
Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de PROFESSOR (A, local por este indicado para atender a ESCOLA 
MUNICIPAL PROF ENEDINA COSTA DE MACEDO.  

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro de 
2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
Crédito da Despesa: 

Unidade Orçamentária: 05 -  Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – pessoa física 

Carga horária: 40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de R$ 3.036,00 ( três mil e trinta e seis reais), incidindo 
sobre esta os descontos legais. 

Vigência: 19.05.2025 a 31.12.2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): FABIANA SILVA ROCHA 
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RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  

  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de SERVENTE, local por este indicado para atender na : ESCOLA 
MUNICIPAL JOSÉ BASTOS.  

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro de 
2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta os 
descontos legais. 

Vigência: 19/05/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): JACI CONCEIÇÃO DOS ANJOS CAIRES 
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